


CÂMARA do MUNICÍPIO de ITAPETININGA 
 Estado de São Paulo  

FLS. 
a2.0 

Itapetininga, 16 de janeiro de 2018. 

Senhor Diretor Geral da Câmara Municipal de Itapetininga, 

Alexandre Valentino Freire 

Considerando a necessidade de aquisição de suprimentos de informática para 

utilização desta Casa de Leis; 

Considerando que nosso estoque alguns cartuchos e tonners estão com 

poucas unidades; 

Considerando que adquirimos uma nova impressora e tivemos problemas 

para aquisição de tonners junto a essa impressora; 

Sugerimos à Presidência o inicio de procedimento licita-Sio para a aquisição 

de suprimentos de informática para a Câmara Municipal de Itapetininga. 

Sendo assim, submeto esta comunicação à Presidência para as informações 

julgadas necessárias. 

Atenciosamente, 

Eduardo de Souza Mifrhado 
Agente Operacional de Informática 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITAPETININGA 

PROTOCOLO N° 00098/2018 
DATA/HORA: 16/01/2018 13:20 

Solicitação N° 20/2018 



petininga, 16 de janeiro de 2018. 

AIexatdié Vãlent'tiw Freire 
Diretor Ger 

Câmara Municipal de Itapetininga 
Estado de São Paulo 

Fl
i5.

1
:
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MEMORANDO 

De: Diretor Geral 
Para: Gabinete da Presidência 

Recebemos do Setor de TI desta Casa de Leis uma comunicação, 

protocolada sob n° 00098/2018 avisando sobre a necessidade da aquisição de 

suprimentos de informática para a Câmara Municipal de Itapetininga. 

Por isso, sugerimos a V.Exa, que determine a abertura de procedimento 

licitatório para a aquisição de suprimentos de informática para esta Câmara, em 

conformidade com o descritivo do setor competente. 

Rua José Soares Hungria, 489- Praça dos Três Poderes -Jardim Marabá - CEP 18213-601 - Itapetininga - SP 
Telefax (15) 3275-7600 Site: www.camaraitapetininga.sp.gov.br  



o Etson Brun 
Presidente 

Câmara Municipal de Itapetininga 
Estado de São Paulo 

FLS.
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MEMORANDO 

De: Gabinete da Presidência 
Para: Setor de Almoxarifado/Compras 

Tendo em conta o Memorando Interno de autoria do Diretor Geral nos 

informando sobre a necessidade de abertura de procedimento licitatório para a 

aquisição de suprimentos de informática para esta Câmara, determino que sejam 

realizados os procedimentos necessários para a averiguação do quantitativo e do 

custo da referida aquisição. 

Itapetininga, 17 de janeiro de 2018. 

Rua José Soares Hungria, 489 - Praça dos Três Poderes -Jardim Marabá - CEP 18213-601 - Itapetininga - SP 
Telefax (15) 3275-7600 Site: wonv.camaraitapetiningas e,gov.br  



ITEM  PRODUTO REFERÊNCIA QUANT 

PRvi^0 
U. . 

MÉDIA 
ORIO 

PREÇO 
MÁXIMO 

MÉDIA 
ORIG 

PREÇO 
UNIT. 

MÉDIA 
ÇOMP 

PREÇO 
MÁXIMO 

MÉDIA 
COMP 

01 TONER PARA IMPRESSORA Brother DCP 8085 DN - 
Cor: tinta preta. TN650 2 326,27 652,54 46,78 93,86 

02  
Cartucho de tinta para impressora HP LaserJet Pro 8600 
Plus. - Cor: tinta preta 950x1- CNO45AL 5 178,87 894,35 28,65 143,25 

Q03 
TONER PARA IMPRESSORA Brother HL — L8350CDW 
— Cor: Tinta Preta — 6.000 páginas — Original do 
fabricante 

TN-319BK 3 456,03 1.368,10 

'&04 
TONER PARA IMPRESSORA Brother HL — L8350CDW 
— Cor: Tinta Ciano — 6.000 páginas — Original do 
Fabricante 

TN-319C 2 689,03 1.378,07 

0,05 
TONER PARA IMPRESSORA Brother HL — 
L8350CDW— Cor: Tinta Magenta — 6.000 páginas - 
Original do Fabricante 

TN-319M 2 689,03 1.378,07 

0 06 
TONER PARA IMPRESSORA Brother HL — L8350CDW 
— Cor: Tinta Amarelo — 6.000 páginas - Original do 
Fabricante 

TN-319Y 2 689,03 1.378,07 

07 REFIL DE TINTA EPSON T6641 — Preto — Para 
multifuncional Epson L 355 — Tanque de tinta, com 70 ml T6641 2 64,31 128,62 22,29 44,58 



COMPATÍVEIS 



e Epson T6f. . X y ter Tinta Refil Epson T6641 X V- 3 cartucho hp 950 xl com X 

m-1,564:-prem4 mmpatmal-bolirold-1:, ; 

Digite o que vocé procura 
KSeeect 
CARTUCHOS DE ER 

ri 65Õ compn;vel • ?e x rinegiellerli4494karixii5-,10.4a.; 

Minha Conta 1 Meus Pedidos 

Nenhum item 

t6641 epson_compative X Y vi Tinta  Cora  

O o www.kselect ccin.bs  

Novo usuário? Cadastre-se Central de Atendimento 1 SAG: 114428-2308 1 Queila Somos 1 Nossas Lojas 

TONER HP I TONER SAMSUNG TONER BROTHE R 1  TONER ME OH I TINTA EPSON I OUTRAS MARCAS 

~te > Tinta Rei] Epson T6541 Preta cosnpativet Polartad 

"so 000  

Tinta Refil Epson T6641 Preta Compatível Polaroid 
Fabricante: Polaroid 1 (adi 1957 1 Parti Iumber: 1957 

* * * * * [Seja o primeiro a avaliar) 

por R$ 38,00 
I . de RS 5,43 sem juros 

Descrição: Tinta Rent Epson PI-T6641-PRO Preta Compatível Polaroid - 70mtPara impressoras 

Ecotank Epson: L100 , L110 ,1_200 , 1210 , 1300, L350 , 1355 , 1550A Tinta Refil Epson PI-T6641- 

PRO em garrafa de 70mt, proporciona uma superior qualidade de impressão, com um rendimento 

médio de 300... Saiba mais 

.C) Passe o mouse na imagem para ver detalhes - Ampliar 
Adicionar a lista de deseios  t Sela o primeiro a avaliar' c Calcule sua entrega 

javas.c.-irt À:Águo 

  

 

57.,137) 

  



Curtii f) et Share 0 G. 

Quantidade: 

1 

Compartilhe: 

( 7 Pregações ) 

V Tinta Corante Epson TE X 

creativecopias.com.br/tints-ersen-tiY4 1.7C- pretc-tii 1, a É- co. rant 1375-1220-1355- 555 q h,. 7(i 

(,;'; can de Nen:ameigo Televerekui: (611)3520-9000 1)66)3531.5303 .•  tendimenio anho  a Minha Conta 

Novo usuário? Cadastre-se 

CaRTUCt10 DE ~m:~ TONER k CARTIICODS DE -UNTA REFIL DE lONER REM DE TINTA PEC(116  - 

Você pode confiar! 

Frete GratIs'atima de RS 349,00 
em cartuchos e toner Pramotim, 

importado e Chinamatei 
O O Leia o regulamento  

.2% de Desconto C) anos 
Depósito e Boleto  

loja Eitit 
OURO  

di Sito 
100% seguro 

nwj Tinta Epson 1$64120 T664120AL P,e UffirCt 3di Cxontsi 1375 L220 L3$5 1555 1365 I Oualy ink 70iii1 

Tinta Epson T664120 T664120AL Preto Universal 
Corante 1 L375 L220 L355 L555 L3651Qualy lnk 
70m1 

rnnt.1 

Ilnb Epson 

Regi de Tinta Epson 1664 Bleck para uso nos seguintes modelos de equipamentos EcoTonk: 1-375, 1-

220. 1-366,1-655, L455 1-465, L-365,1200 L-200, 1210 1.210 1110 1.110, 1120 L-120,15561-565. 1675 

L-575, 11300 1-1300, 1475 L-475, 1395 1-395, 1496 1-495, 1380 L-380. Produto que proporciona a 

qualidade de impressão semelhante à tinta originai. Garantia de 01 ano para defeito de fabricação. 

Marca: Oualy nt Código de Referencia: BC3E-1509 

Saiba mais 

R$ 15,98 cem descarno de 7% no 
boleto-d-epásito 

CALCULE 0 FRETE 

1401 

'1° 15-01,,20k 



Seguro 

1 Cartucho De Tinta Hp x 

https.11oAvw.creativecopias.contbre C3 rti. cno-de-tint on p tivel-com-hp-95rmi 954)-cdQ4c,  fi 8100-officej B600W-75m1-4094.asp%/13 X 

i'ir“Central de Ai dependas: (66) 3520-90001166) 3531,5303 '6979  Atendimento unline a Min' • -.coita Meus Pedidos 

Novo usuário? cadasaa-se 

CARRINHO 
DE COMPRAS 

p (Nenhum tem) 

CARTUCHOS DE TONER IMPRE SORAS CARTUCHOS DE TINTA REFIL DE TONER ROR_ DE TINTA PEÇAS D S  DEPARTAMENTOS 

... Frete Grát1S*scima de RS 399,00 
%de Desconto fria a em cartuchios e tenor Fremm ia 

Importado e Oilnamaret 

1 

Depósito e Boleto 
10 anos 

Você pode confiar! , OURO 
Loja E-bit 

..  
Cl O Laia o regulamento 

Cartucho dá Tinta Compauvel com ii P 950XL 960 C11045A Piei° l °theme( 8100 OfficeiviE5DOW 75ml 

100% seguro 

Cartucho de Tinta Compatível com HP 950XL 950 
CNO45A Preto 1 Officejet 8100 Officejet 8600W 
75ml 

Cartucho de Tinta Compatível para uso em HP Bleck 950XL CN-045A, CNO45, CN-045 para uso em HP 

Officejet Pro 8100, HP [Wieder Pro 8600W 8500. Officejet 8610, Officejet Pro 85211. Officejet Pro 25111W. sieued""—.  
Produto de ótima qualidade, com 75 ml de tinta Pigmentada. Para uso na linha indicada. Ideal para 

impressões fotográficas e do dia-a-dia. Recomendado para uso somente em equipamentos fabricados 

até Fevereiro de 2016. 

Saiba mata 

R$ 36,26 com desconto de 7% no 
boleto:depósito 

R$ 38.99 em até 3% de RS 13,00 sem furos 

Quantidade: 

1 

CALCULE O FRETE 

( 16 Aveliaçdes 

COMPRAR -‘1114 

Coneerndo.. 

Digile o que você pra: ura 

r- 
C.,!» 
_s 

••••••••0 



tehh 950 ) Cart deTintaHPPr x 
. . _ 

is  guro https www.printloja.com.bricartucito-de-tinta-hp-prete-comp at vel-hp-950xl-hr-on045n-ttlack-21-;2.a px/p 

CHATONLINE 
Sac 0800 600 7852 Central de Atendimento Cadastre-se é L001 Minha Conta Meus Pedidos 

Print Loja 
RTUCHO DE TINTA A PO DE TONER 

Modelo da Impressora ou C,artucho 

Para Recarga MÁQUINAS ORGANIZAÇÃO 

Você está Cri 

cr, 

:=71  orne 4 Cartucho ce -tinta PP Preto Compatível HP 950M_ 1 HP CND45N Slack 

Cartucho de Tinta HP Preto Compatível HP 950XL \ HP CNO45N 
Black 

Fabricante importado 1 Céd 309508 

Descrição: 

Cartucho HP 950 XL Preto Compatível CN-045A, C18045, CN-045 para uso em HP Officejet Pro amo, HP Officejet 
Pra 8600W 8600. Officejet 8610, Officejet Pra 8620, Officelet Pra 2510W. Produto de Ótima quaidade, com 80 rii 
de linfa Carente. A PrintLoia oferece produtos 100% novos, e com garantia de 1 ano. Para uso na linha indicada 
Ideal para Impressões FOTOGRÁFICAS e do dia-a-dia. ODS: ~ar em equipamentos fabricados antenores ao 
mês 0512015. Veja mais detalhes abaixo: 

por R$ 21,80 no Boleto ou Depósito Bancário com 10% de 
desconto 

ou R$ 24,22 em até 2x de R$ 12.11 sem juros 

Economize RS 2,42 
6  PREÇO DE BLACK FRIDAY 

Passe o mouse na imagem para ver detahes 

Cdf MilfriAS COMPRAS 00 tem 



Iceett%;X:  I 

MINHA GEMTA CARTUCHO etc 

INSUMOS SUBLIMAÇÃO IMPRESSORAS TINTAS CARTUCHOS DE TINTA CARTUCHOS DE TONER 

Cartucho Hp 950 XL Pre-  X Ir  
_ 

-950x$ -C110458-COMpatiVel 

Parcelas VISA cEl ner -El 

fie Çad,,hos de -rica I HP lint,a 953 e51 ,L I 

CARTUCHO HP 950 XL PRETO 8100 8600 950XL CNO45A 
COM PATIVEL 

MARCA: 

rá COMPRAR 
ale 100% SEGURO 

Estoque: 2 dial Citeis 

lx de R$ 27,90 sem juros 4x de RS 7,68 

RR •19 99 R$ 27,90 

até 3x de RS 9.30 sem juros 

ou RS 26,50 via Boleto 

BaliCdri0 

,10~5C xI 701 

C _ 

Cartucho De Tinta Ur , de Tinta HF 

....cartuchttetc.cort.Dr E 

Seu Pedido Será Enviado em no Máximo 24 Horas I Cartucho Etc +28 Mil Pedidos Entregues 

f G. já 



X , Ceias 4eTirflHP  950 XL P X Y Ca til fi50 cot. cê1 - Pc-7;11 1 Toner Brother TN650 - X WILI 411± 

X 10 httpsliwww.creativecopias.contbritonee-bi er-tn650-h15340d-e337Od . 

're vendas: (66) 3520.9000 ((H) Atendunenin Offline al de Atendimento 31 303 -./".1  , 

Novo usuário? Cadasoe-se 

Digne ante ior é planura 
CARRINHO 
DE COMPRAS 

5—"; (Nennan Lemi 

'CIE TINTA PEÇAS DEMAIS IIEPAR TAMEN' OS 

Frete Grátis' atm a de RS 399.00 
em cartuchos e iene? Premium, 

Importado e Odiumatet 
O Leia o regulamento 

ume Toner í3rotiier 1118501 FIL5.:4013 IL53500 

7% do Desconto 
Depósito e Boleto 

Sito 
100% seguro 

Loja E-bit 
DURO Q 

anos 
Você pode confiar! 

Toner Brother TN650 I HL53400 HL5370DW 
HL5380D MFC8480DN DCP8080 I Premium 7k 

doe- 

'navio 1Nsso j ennarrarara  

Cartucho de Toner Compatível Brother 111-650, com alto rendimento de 7.000 impressões com 5% de 

cobertura no papel 44. Toner thother compatível com o original, qualidade garantida. Para uso nos 

seguintes equipamentos Brother HL-53400 5340. HL-5370DW 5370, HL-63800 5380, MEC-8480011 5480. 

DCP-8080, HL53500N HL-5350011 5350, HL5370DWT ill.-5370DVTT 5370, MFC88900IN MFC-88900IN 

8890, MFC8990DW RIFC-59900iN MFC8990 MFC-8990, DCP8070D DCP-80700 8070, DC128085DN DCP-
80851)14 8085. Este cartucho de toner substitui o brother TI4620 TN-820. e proporciona impressões na 
cor preta e alta qualidade profissional. 

Saiba mais 

R$ 53,94 com desconto de 7% no 
)oretonnrepósito 

CALCULE O FRETE 

R$ 58,00 em até 5% de R$ 11,60 seio Juros 
( 29 Avaliações } 

Quantidade: 

1 

online - Precisa de ajuda? 

'tmemad, 



Sac 0800 600 7852 Central de Atendimento Cadastre-se Logi') Minha Conta Meus Pedidos 

TONER CARTUCHO DE TINTA TINTA PO DETONE 

Vocé está em Home Toner Grother TN 650 5 650 TN650 HL53400 1 HL53700W 1 HL538013 Cartucho Promovi 7K 

Toner Brother TN 6501650\ TN650 \ HL5340D HL5370DW1 
HL5380D Cartucho Premium 7K 

por R$ 39,00 no Boleto ou Depósito Bancário com 10% de 
desconto 

ou RS 43,33 em até 4x de RS 10.83 sem juros 
Economize RS 4.33 

Opções de Parcelamento 

E sCOLHA 
QUANTIDADE 

1 v 
.® Comprar ,  

gip, Calcule sua entrega 
'asse o mouse na imagem para ver detalhes 

Broth TI: X y Toner Brother -t xCr 

e e 

PtintLoi Modelo da Impressora ou Cartucho 

- 
0  MINHAS COMPRAS 

Fabricante: Premium j Cód. 29650 

Descrição: 

O Toner Brother TN550 rende em média 7000 impressões. É produzido nas normas ISO 9001 e possui qualidade 
espetacular com garantia de 1 ano O Toner Grother TN 650 substitui o TN 620 (padrão da Impressora). porém, 
possui 3 000 cópias a mais_ Com isso diminui o custo por pagina ficando com um excelente custo. 

ri 40 14:34 
—1 15/01/2018 

rtuchpãe_50 x X 650 comua tive 1,  Cartucho deli 

Seguro https xvwvii.printroja.combritoner-brother-tn-GH 

CHMONLINE 



f   4,. 
 Walmart 

O Veja todo o shopping 

0 Ajuda Entre 

g 
ti I I 

ws  e Puclio Eletroriornusnr os Informát..3 Telefonia Esporte e Lazer Bebes lanças Eletroportate.s 
c3crinho.cheio 

Beleza 

:1 cartucho O= XV v- Cartucho De" X Caatucho de t X 

  

 

artudho Hpt tn EO conitt X 1.Yel-hnet- Brothct X 

  

Cadastre-se e receba descontos 
e Ofertas Exclusivas 

,iuk, Conheça o 

Walmart Serviços 
Baixe o nosso 

Aplicativo 
4  Peça o seu cartão 

Walmart ltaucard 

informática Suprimentos Toners 

Brolt ,t• 

  

Toner Compatível Brother TN 650 DCP 8085DN DCP 8080DN MFC 
8890DW MFC 8480DN DCP 8070D para 7.000 impressões 

 

   

 

Vencido e entregue por: 

  

Toner Vale uo Calcular treze e 
 prazo de entrega 

nrtgt - • 

R; 57,90 
à vista 



FLS._ 
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FLS. 09/01/2018 Cartucho de Toner Brother TN-3198K - MCATEC 

Home Minha conta Carrinho de compras Finalizar compra 0 item(s) - R$ 0,00 

Televendas (11) 3341-1098 

Seja bem-vindo filtrar ou fadactraoe 

O QUE VOCE PROCURA? 

FDb.Q.iksi Ertch lizndtrs Silf r:: 

CARTUCHO DE TONER BROTH ER TN-319BK 
Tono preto para 6.000 impressões' 

Marca: Brother 

Código: TN-31981( 

Preço R$ 534,00 
Preço apenas informativo destacado com ices 18% para vendas para PI MSCritaa na 
&Meara do Estado de SP. Para outros Estados, Isentas ou PF. por favor cotar atraves do 
ennart vendasemcatec.cam.br  ou Telefone: tl 3341-1095. 

L
. 
 COMPRAR 

Parcelas 

À vista R$ 534,00 

2x de R$ 267,00 sem juros 

3x de R$ 178,00 sem juros 

Descrição 
Cartucho de Toner Preto com rendimento aproximado de 6.000 páginas em acordo como 150/1EC 19752 (Carta/A4) para (HL-
18350CDW / DCP-L8400CDN f MFC-186000W / MFC-18850CDVV). 

Cor: Preto 

Produtos Relacionados 

F 

Categorias 

Fragmentadoras 

Continuo 

Cortadeira Profissional 

Secreta 

Impressoras 

Impressora Textil 

Impressoras Laser Branner 

Impressora Manietai Epson 

Impressoras Laser Samsung 

Impressoras Laser HP 

Impressoras laser Lexmark 

Impressoras de raquetas 

Impressora Térmica- Não Fiscal 

Impressoras lato de Tinta (A3) 

Impressora de Cartão / Cracha 

Plotter HP 

Multifuncional 

Mukiluncional Banhar 

Multfundonal Lexmark Mono 

Multifuncional Canon 

Multifuncional Samsung 

Multifundonal Epson 

Muhifuncional HP 

Multifuncional Riad, 

Mulüfuncional Okidata 

Nobreaks e Estabilizadores 

Scanner 

Brother 

Canon 

Epson 

Fuji 

HP 

ScanNCut - Corte 

SUPOMBIltOS 

Suprimentos amotinem 

Fusco / Laser / Boit 

Fitas Adesivas 

Suprimentos HP 

Supnmentos Lexmark 

Supnmentas Samsung 

Unidade de Imagem 

Unidade Risota 

Balt - Correia 

Peitt-tro„$," 

Cartucho de Toner Brother 11'i- 
319C 

DETALHES 

Cartucho de Toner Brother TN- Cartucho de Toner Brother 1N- 
319m 319Y 

DETALHES DETALHES 

http://www.mcatec.com.br/produto/c,artucho-de-toner-brother-tn-319bk.h1m1 1/2 



09/01/2018 Cartucho de Toner Brother TN-319C - MCATEC (FLS. 

Home Minha conta Carrinho de compras Finalizar compra O item(s) - RS 0,00 

TeleVeridaS (11)3341-1098 

Seja hem-vindo f ntrat  ou CadaPta-a. 

0 CRIE VOCÊ PROCURA? 

baeliilitnn...res 

Categorias 

Fragmentadoras 

Continuo 

Cortadora Profissional 

Secreta 

Impressoras 

Impressora Testi! 

Impressoras Laser Brotner 

Impressora Matricial Epson 

Impressoras Laser Sarnsung 

Impressoras Leses HP 

Impressoras Laser Lexmark 

Impressoras de Etiquetas 

Impressora Térmica - Não Estai 

Impressoras lato de Tinta (A)) 

Impressora de Cartão / Cracha 

Flotter HP 

Multifuncional 

Multifuncional Brother 

Multifuncional Lexmark Mono 

Multifuncional Canon 

Multifuncional Sarnsung 

Multifundonal Epson 

Multifuncional HP 

Mohifundonal Ricoh 

Multifuncional Okidata 

Nobreales e Estabilizadores 

Scanner 

Brother 

Canon 

Epson 

Fuji 

HP 

SQnNCtit - Corte 

CARTUCHO DE TONER BROTHER TN-319C 
Toner Azul para 6.000 impressões* 

Marc: Brother 

Código: TN-319C 

Preço R$ 758,00 
Preço apenas informativo destacado com ICM5 19% para vendas para PI inscritas no 
gritava do Estado de SP. Para outros Estados, Isentas ou PF, por favor cotar através do 
e-mail: vendas@mcatec.com.br  ao Telefone: II 3341-10943. 

COMPRAR 

Parcelas 

Á vista R$ 758,110 

2x de R$ 379,00 sem juros 

3x de R$ 252,67 saro juros 

Descrição 
Cartucho de Toner Mano com rendimento aproximado de 6.000 páginas em acordo com o ISO/1EC 19752 (Carta/A4) para (HL-
18350CDW / DCP-1_8400CDN / MFC-18600C0W MPC-111850CDW). 

Cor: dano 

Produtos Relacionados 

Suprimentos 

SupdMentos Brochar 

Fusa / Laser / Belt 

Rias Adesivas 

Supnmentas HP 

Supnmentos lexmark 

Suprimentos Samsung 

Unidade de imagem 

Unidade Pusera 

Belt - Correra 

     

     

  

‘7=.1,W2025~ 

i,42:"±eir a 

  

     

Cartucho de Toner Brother TN- 
319BK 

Cartucho de Toner Brother TN- 
319M 

Cartucho de Temer Brother TN- 
319Y 

DETALHES DETALHES 

  

DETALHES 

 

http://www.mcatec.com.br/produto/cartucho-de-toner-brother-tn-319c.html 1/2 



09/01/2018 

,  

Cartucho de Toner Brother TN-319M - MCATEC 
FLS. 

Igtt12  

Home Minha conta Carrinho de compras Finalizar compra O item(s) - R$ 0,00 

Televendas (11)3341-1098 

Seja bem-vindo fntrat  ou Çarlastra-se 

O QUE VOCÉ PROCURA? 

Categorias 

Fragmentadoras 

Continuo 

Cortadeira Profissional 

Secreta 

Impressoras 

Impressora Taiti 

Impressoras Laser Brother 

Impressora Matricial Epson 

Impressoras Laser Samsung 

Impressoras Laser HP 

Impressoras Laser Lexmark 

Impressoras de Etiquetas 

Impressora Térmica - Não Fiscal 

Impressoras Jato de Tinta (A3) 

Impressora de Cartão / Creche 

Motter HP 

Multifuncional 

Multifuncional Brother 

Muldfundonal Lexmark Mono 

Multifuncional Canon 

Multifuncional Sainsung 

Mdtifundonal Epson 

Mulnfuncional HP 

Multifuncional Ricon 

Multifuncional Oknata 

Nobreaks e Estabilizadores 

Scanner 

Brother 

Canon 

Epson 

Fuji 

HP 

ScanNCut - Corte 

CARTUCHO DE TONER BROTHER TN-319M 
Toner Vermelho para 6.000 impressões* 

Marca: Brother 

Código: TN-31.9M 

Preço R$ 758,00 
Preço apenas informativo destacado com ICM5 18% para vendas para PI inscritas no 
Sintegra do Estado de SP. Para outros Estados, Isentas ou PE, por favor colar atrasas do 

vendas@mcatec.com.br  ao Telefone: II 3341-1098. 

COMPRAR 

se 

- 

Parcelas 

À vista R$ 7513,00 

2x de R$ 379,00 sem juros 

3x de R$ 252,67 sem juros 

Descrição 
Cartucho de Toner Magenta com rendimento aproximado de 6.000 páginas em acordo com o 150/IEC 19752 (Carta/A4) para 

(Ht,L8350CDW / DCP-L8400CDN / MFC-L8600CDW / MFC-L8850CDW). 

Cor: Magenta 

Produtos Relacionados 

Suprimentos 

Suprimentos Brother 

Fusor / Laser/ Belt 

Fitas Adesivas 

Supnmentos HP 

Suprimentos texmark 

Suprimentos Samsurg 

Unidade de Imagem 

Unidade FusOra 

Beit - Correia 

1~11,111111111 ..11WI 

Cartucho de Toner Brother TN- 
3198K 

DETALHES 

Cartucho de Toner Brother TN- 
319C 

DETALHES 

Cartucho de Toner Brother TN- 
319M 

DETALHES 

http://www.mcatec.com.br/produto/cartucho-de-toner-brother-tn-319m.html 112 



Cartucho de Toner Brother TN- Cartucho de Toner Brother TN- Cartucho de Toner Brother TN- 
319131( 319C 319M 

DETALHES DETALHES DETALHES 

09/01/2018 Cartucho de Toner Brother TN-319Y - MCATEC FL.51  

Home Minha conta Carrinho de compras Finalizar compra 0 item(s) - R$ 0,00 

Televendas (11)3341-1098 
Seja bem-vindo Estai ou radastra-se 

O QUE VOCÊ PROCURA? 

rii l Se:g no- me 

CARTUCHO DE TONER BROTHER TN-319Y 

Cartucho Amarelo para 6.000 impressões' 

Marca: Brother 

Código: TN-3I9PI 

Preço R$ 758,00 
Preço apenas Informativo destacado com 10mS 18% para vendas para RI Inscritas no 
Sintegra do Estado de 5P. Para outros Estados, Isentas ou PF, por fator cotar através do 
e-mail: vendas@mcatec.comaar  ou Telefone: 11 3341-1098. 

COMPRAR 

Parcelas 

À vista R$ 758,00 

2x de R$ 379,00 sem juros 

3x de R$ 252,67 sem juros 

Descrição 
Cartucho de Toner Amarelo com rendimento aproximado de 6.000 páginas em acordo com o 150[IEC 19752 (Carta/m) para 

(HL-L8350CDW / DCP-L840000N MFC-L8600CDW / MFC-L8850C0AN). 

Cor: Amarelo 

Produtos Relacionados 

Fi 3I 

Categorias 

Fragmentadoras 

Continuo 

Cortadeira Profissional 

Secreta 

Impressoras 

Impressora Taxe 

Impressoras Laser Brother 

Impressora Matricial Epson 

Impressoras Laser Samsung 

Impressorasiaser HP 

Impressoras Laser Loimark 

Impressoras de Etiquetas 

Impressora Térmka Não Fiscal 

Impressoras Jato de Tinta (A3) 

Impressora de Cartão / Cracha 

Moder I-IP 

Multifuncional 

Multifuncional Brother 

Multifundonal Lexmark Mono 

Mutbfuncional Canon 

Multifuncional Samsuno 

Multifundonal Epson 

Multifuncional HP 

Multifuncional Ricoh 

multifuncional Okidata 

Nobrealcs e Estabilizadores 

Scanner 

Brother 

Canon 

Epson 

Fuji 

HP 

ScanNeut - Corte 

Suprimentos 

Suprimentos Brother 

Fuste/ Lase / Beit 

Fitas Adesivas 

Supnmentos HP 

Suprimentos Lecmark 

Suprimentos Samsung 

Unidade de Imagem 

Unidade Fusora 

Belt - Correia 

im-319v 

http://www.mcatec.com.br/produto/cartucho-de-toner-brother-M-319y.html 1/3 



  

TELEVISA:MS 
(e--)1  40-604035 

3:: TE,  3ERT 

I0 que você procura! 

 

Impressoras 

 

Scartners 

  

  

Cartuchos e Toners Rotuladores Suprimentos Escritório 

    

SITE BONDADO 
%Cl ciólithE 

Produto temporariamente indisponivet Cadastre-se para ser avisado 
quando ele retornar ao estoque. 

Insira seu ernail: 

• 

9 AVISE-ME 

NOS Mis 111E8 CREC.19•4131.01011.0far 
EARrOARNI iv nie=0 OSAAEA1 a MOI mut Ungl~ i,mt5fl 411'3 ~ a COAM ER 911~ ATRO NONOIlian”. 
Aptur.c. thi Med/ Can. 011 RU% PRIRMillitin 

1 .9 
el........gs. ••••• soN3A9Nslo e-

tnilartleri 

13:37 
F" t-; 09/01/2018 

oner Brother TN,319Y X Y _I Toner Brother TN-319B1  x 

C Ri Seguro https tvunsumpressora,com.br . 

impressora 
COM 

Multifuncionais 

tu 

Suporte , Compra 
Éir ou,,AT 3'. 100% seguro e devolução grátis 

Prazo de entrega .3  dia,  poro troca 

s Susi 

_ Itr 

Minho /tonta 

Outlei Central do cliente 

.NIC O CAT.  I IT.. -4 3: E 1-  - 1 ONERE 13T01HEA 10NER BROTHER 1N 319 ETO ULTRA RENDIMENTO 

O Ops! Este produto está indisponivel. Recomendamos: Tenor Brother TN-3168K Preto 

  

Toner Brother TN-319BK Preto Ultra Rendimento 

 

 

It MELHOR PREÇO PRODUTO ESGOTADO O 

 

VISTA NO BOLETO 

R$395,10 
ou 4x de R8109,75 sem juros 
Total a prazo: R$439.00 

$ formas de Pagamento 9 = VISA CUM 42 



anel Brother TN-319V 

C á Segtuo 

I Toner Brottier TN-319C 

wwwimpressara.cem : 

~anta 
nin t E OU Ca ot t• 

o 1,  MELHOR 1,11-00 

Dei -RS5519700 

A VISTA NO BOlETO 

R$620,10 
ou 10x de R$68,90 sem juros 

Total a prazo: 125689.00 

Produto em estoque 

TELEVEMIMS 

(11)4003-6045 
.  A  ift  ati it JOH 

SCOMICITS Cartuchos e Toners Rotulados-es Suprimentos 

Suporte soo Prazo de entrega 
, • pie( rallind0 100% seguro 

- TONER BROTHER TN 319C CIRNOULTRA RENDIMENTO 

Toner Brother TN-319C Ciano Ultra Rendimento 

_,.. impressora 
com 

Multifuncionais 

Compre agora e receba até:' 

Caudais Sudeste - Quinta-leira, ilitUn 
pratos válidos paul rompo, no corroo ,tjuntodo sita ,t..oitt'n. 

o 

%soe 
SITE BLINDADO (5.09, . 

elf11101 

* REVENDA LiDER brother 

$ Formas de Pagamento evm, LISSA im az  .4a 

O que vote procu 

Impressoras 
Escritório Outlet 

Eho HoN; troca 
e devolução grátis 



zzázvzsDAS 

Q (11)4003-6045 
35CA503111t30H 

Impressoras Scan:nus Cartuchos e Toners Rotuladores Supdmentos Etalkirki Outlet 

— impressora 
COM 

Multifuncionais 

O que você procuro? 

Central do cliente 

Minha conta 

Suporte • Cantora 
eSpecialitatiO - 100% segura Moção  grais 

N.. N.N. NIIIIC.a.r.44lOn. CAN, Nam. 
raxn tting• ((vita intlaw4t~~0 

,sorarioN 1681, Affl CA RISC. 8. {1..~~115 
!UNIS 5aa~i5 1.1130~1011 

81$ Simule o frete 

Og/01/2018 

o 

pr , Toner Brothiv 7N-319Y xY Toner Brother TN-31.gitt 

C à Seguro [ https tAvwvcimpressora.con. [ 

,7 TONER &ROT HER IN 319M MAGENTA ULTRA IP:INUMEM° 

Toner Brother TN-319M Magenta Ultra Rendimento 

NtaNOR MECO 

De t-~00 

A VISTA NO BOLETO 

R$620,10 
o Produto em estoque 

ou 10x de R$68.90 sem juros 

Total a prazo: R$689.03 

COMPRAR 

* REVENDA LÍDER biathet 
0,,lanex)da ern PV,M /OU VSluti jit",10¢1.Ginitylo De dl ocuSm o 1,1114:fre 

$ Formos de Pagamento gr
i,
M visA = 

Compre agora e receba até: 

t Snr- 



.1 ca • rg'  

1.1 • 

) Tom Braker TN-319N x 
--- 

<- a : Seguro https :www•Impressora.com.br  

• Minha conta O que vote procura? 
TELEVENDAS 

C1)) (11)4003-604 

Prazo de entrega 
lialaauô VMO M Compra 

MO% seguro 
-  • ?dias pata troa 

e devolução Ruins 

Suporte 
Itt• c<pecialando 

,NIC 0 TONER BROTHER IN 319Y AMARa0 ULTRA RENSWENIO 

OnCre 
ABCOvNA 

1/30o, 
SITE BLINDADO 

Toner Brother TN-319Y Amarelo Ultra Rendimento 

o 

lalintbtet ai~aNan~ir 
4n0~ E.  N.••• t~  'kW1 tWaiiistteng~0 

~4.0 dl NPree • MORIea•IY eans USA 
~trocai nau teanten as V1 nIliMaled1000 

IN-319r ffx: 

IP' MELHOR PREÇO 

DaRS49-940 

À V/51•4 NO BOLETO 

R$620,10 

Produto em estoque 

ou 10x de R$68,90 sem juros 
Total a prazo. R$689.00 

* REVENDA LÍDER brothet 
ete 

es, eion, 

$ Formas de Pagamento =WSA gr El si sa 

ír Compre agora e receba até: • 

Capitais Sudeste • Quinta-feira. 11/1an 
e) pronos vdikicu paro compra no cartão aprovado sem restrições. 

_ 
13:31 

4n D9/01/2018 

ci 

Szanners Cartuchos e Niers Roto/adores Suprimentos Escritório Outlet 

— impressora 
COM 

Multrju aciona ,s Impressoras 
Central do cliente 



09/912018 Kit Toners Brother TN-319 ImpressorAjato 'FLS. 

132LW 
' - (HTTPS://YeAWIMPRESSORAJATOCOM.BR/POLITIOADEPRIVACIDADE)  1*: (HTTPS:// IMPRESSORAJATO.COM.BRi8LOG) I 

. Digite e marca ou modelo do produto.. 

(Mtps://WWW.iMpreSSOrajatO.COMbil) 

tesEL4894N-PNRA A LOJA (te1:01140031625) 
ENTRAR(FITTPSWWWWIMPRESSORAIATOCOM BRFCUSTOMEWACCOUNTAOGN/) 

MULTIFUNCIONAIS (HTTPS://WWW.IMPRESSORAJATO.COM.BR/IMPRESSORAS-MULTIFUNCIONAIS-PROFISSIONAIS)  I IMPRESSORAS (HTTPS://WWW.IMPRESSORAJATO.COM.BR/IMP  

11,11219.1=1.29MY-LbIBREMBA.MTS~1 1 CARTUCHOSE TONERS (HITPSY/WWW IMPRESSORAJATO COM DR/GARTUCHOSTONERSI  / 

TONERS BROTHER CHTTP$ TOAM IMpRESSORAJATO COM BR/TONERS-BROTHERI  JKit TONERS BROTHER TN-319 

KIT TONERS BROTHER TN-319 
* REVENDA LÍDER 

FABRICANTE: BROTHER KIT-TN-319 

COBRI:10S tNIALOUER OFFRTA 

R$2.506,00 
OU 4X DE RS626,50 
sem juros ra ~á, 

RS2.330,68 
â vráta ne Meie 

Nome do Produto Preço 

Toner Bffither TN-3198K Preto Farra Reatamento 
R$439,00 
OU 4X DE R$109,75 

Toner Brother TN-319Y Amarelo Ultra Rendenento DE Rt4997is POR: 

R$689,00 
OU 10x DE R568,90 

Tones Bmther TN-319M Magenta Ultra Rendimento DE at49979o- POR: 

R$689,00 
oulOx DE R$68,90 

Toner Bmther TN-3190 Cimo Ultra Rendimento DE: atiows POR: 

R$689,00 
Ou 1OX DE RS68,90 

FORMAS DE PAGAMENTO 

httpwilwww.impressorajato.com.brfrit-toners-brother-tn-319 1/3 



TI 

De: Lipell Eliana <Ii.pell@hotmail.com> 
Enviado em: quarta-feira, 10 de janeiro de 2018 10:38 
Para: ti@camaraitapetininga.sp.gov.br  
Assunto: Re: Solicitação de orçamento. 

por enquanto sovou ter o preço tinta epson T 6641 PRETA PARA L 355 COMPATIVEL- 12,90- ORIGINAL 
65,00 

ITAPETININGA, 10 DE JANEIRO DE 2018. 

De: ti@camaraltapetininga.sp.gov.br  Ci@camaraitapetininga.sp.gov.br> 
Enviado: terça-feira, 9 de janeiro de 2018 13:44:50 
Para: li.pell@hotmail.com  
Assunto: Solicitação de orçamento. 

ia tarde. 
Por favor, solicito o orçamento dos seguintes cartuchos e tonners: 

Tonner Brother DCP 8085 DN - cor: tinta preta. Referência: TN650 - Quantidade: 2 unidades. 
Cartuchos de tinta HP LaserJet Pro 8600 Plus - Cor: tinta preta. - Referência: 950x1 CNO45AL - 

Quantidade: 5 unidades. 
Refil de tinta Epson T6641 - Cor: tinta preta. Para a multifuncional Epson L355 - Tanque de tinta com 

70 ml. Referência: T6641. - Quantidade: 2 unidades. 

Agradeço muito pela atenção, 
Grazielle Pedote. 

Tecnologia da Informação  

(15)3275-7600 
Camara Municipal de Itapetininga 

Rua José Soares Hungria, 489 - Jd. Marabá 

1 
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TI 

De: Lipell Eliana <Ii.pell@hotmail.com> 
Enviado em: quarta-feira, 10 de janeiro de 2018 13-36 
Para: ti@camaraitapetininga.sp.gov.br  
Assunto: Re: Solicitação de orçamento. 

TONNER DCP 8085 DN PRETO TN 650- ORIGINAL- 249,80 CADA 
CARTUCHOS HP LASER JET PRO 8600 PLUS PRETA- 950 XL- CN 045 AL- 183,50 CADA- ORIGINAL 
REFIL T 641 PRETO ORIGINAL- 65,00 CADA 

ITAPETININGA, 10 DE JANEIRO DE 2018. 

De: ti@camaraitapetininga.sp.gov.br  <ti@camaraitapetininga.sp.gov.br> 
Enviado: terça-feira, 9 de janeiro de 2018 13:44 
"ira: li.pell@hotmail.com  
,sunto: Solicitação de orçamento. 

Boa tarde. 
Por favor, solicito o orçamento dos seguintes cartuchos e tonners: 

Tonner Brother DCP 8085 DN - cor: tinta preta. Referência: TN650 - Quantidade: 2 unidades. 
Cartuchos de tinta HP Lasedet Pro 8600 Plus - Cor: tinta preta. - Referência: 950x1 - CNO45AL - 

Quantidade: 5 unidades. 
Refil de tinta Epson T6641 - Cor: tinta preta. Para a multifuncional Epson L355 - Tanque de tinta com 

70 ml. Referência: T6641. - Quantidade: 2 unidades. 

Agradeço muito pela atenção, 
Grazielle Pedote. 

Tecnologia da Informação 

(15) 3275-7600 
Câmara Municipal de Itapetininga 

Rua José Soares Hungria, 489 - Id. Marabá 

1 



PAPELARIA & INF. PRINCIPAL ITAP LTDA EP1 
Avenida Professor Francisco WH°, 994 A 
ltapetininga/SP - CEP 18200-035 
CNPJ - 04.538.850/0001-07 
Inscrição Estadual- 371.190.463.119 
Telefone -1532725085- 3272 1742 
wwwaincipalpapelaria.com.br  

Itapetininga SP, 10 de janeiro 2018 

Empresa Camara 
Contato 

A/C: 

Tel: 

Proposta Comercial n° 

Conforme solicitação de V.Sa., estamos enviando a proposta para fornecimento dos iten(s) abaixo: 

Quant Descrição do Produto Valor Unit Valor Total 

5 unid cartucho hp 950x1 preto original 193,10 965,50 
2 unid cartucho epson 664 preta original 71,90 143,80 

1.109,30 
razo Entrega Ias, apõs aprovação por escrito 

Condição Pagamento 30 DDL 
Condições de Entrega CIF 
Orçamento válido até 7 DIAS 

Atenciosamente, 

Sabrina Fernanda 



PAPELARIA & INF. PRINCIPAL ITAP LTDA EPI 
Avenida Professor Francisco Válio, 994 A 
hapetininga/SP - CEP 18200-035 
CNPJ - 04.538.850/0001-07 
Inscrição Estadual -371.190.463.119 
Telefone - 15 3272 5085 - 3272 1742 
www.principalpapelaria.com.br  

Itapetininga SP, 11 de janeiro 2018 

Empresa Camara 
Contato : 

P/C: 

Tel: 

Proposta Comercial n° 

Conforme solicitação de V.Sa., estamos enviando a proposta para fornecimento dos iten(s) abaixo' 

Quant Descrição do Produto Valor Unit Valor Total 

1 toner compativel brother dep 8085 dn 47,40 47,40 
1 toner original brother dep 8085 dn 478,10 478,10 

525,50 
razo entrega ias, após aprovação por escrito 

Condição Pagamento 30 DDL 
Condições de Entrega CIF 
Orçamento válido ate 7 DIAS 

Atenciosamente, 

Sabrina Fernanda 



íg Toner Btother Tn-65013- 

e lii Seguro I httpstftwvamamericanas.com.briproduttoil .:772402flone,  -prother-tre650-oreto?pfm_careeetonere(2Car‘• s, • 

vote na gente iykr  't Fomos indicados mais uma vez como a loja mais querida:) 

O que você quer agora?) amencanas.com  C) 
 olá, taça  seu  lcátin 
Ou cadastre-se • 11111 

= compre por departamento seja prime vote na gente volta aulas Mês para sua empresa baixe o app § oferta do dia 

Intersolupão 

O R$ 250,00 
Calcule o Pele 

Mais opções deste produto a 
partir de R$ 248,45 rrme 

len 
11 

página inicial > intormáhca e acessános > toner 

r. Toner Brother Tn-650 Preto 

Escolha uma loja abaixo e compre 

RS 238,35 no boleto bancário (5% de desconto( 

R$ 236,35 em 1x no cartão de crédito (5% de descordo) 

RS 238,35 em 1 x no cartão amencanas.com  (5% de desconto) 
Ou R$ 250.90 em ate 10x de 1,15 25.09 SI Juros ver parcelas 

ok 

idear; 

RS 250,90 
lhe o freie 

goldenn 
R$ 249,46 
Calcule o frete 

vendido por Ideart e 
entregue por amencanascom 

R$ 250,90 

calcular Trete e 
prazo 

3x de R$ 83,63 s/ juros ver parcelas 

rily comprar 

100" 
at  your sde 

MIM  111.11  
1  1111  T RTNIPENIEW 
11.1T) RTNDITHINTO 
wrolii. mml.ml  000000 



FR Cartucho de Tinta HP 95 X 111111Saa 

vote na gente 

Oba 

YA Fomos indicados mais uma vez como a loja mais querida:) '4 
 jr 

c)( I C), ele, faça seu avgin 

ou cadastre-se 
O (ltle Higo: a? americanas.com  

= compre por departamento ,. verão r4avre e °PP gofertadodia seja primo vote na gente volta as aulas 

página inicial InfOrMátiCa e umedece > cartucho 

Cartucho de Tinta HP 950 XL -Alto Volume - Preto - 
CNO45AL 

r Preto 

Escolha uma loja abaixo e compre 

horus ffifolec 

kt) RS 160,98 
venchdo e entregue por PorUs intoteC 

Calcule o frete 

R$ 160,98 
'Peei> 

8x de R$ 20.12 si Juros ver parcelas 

4_ 4  R$ 174,90 
Caicure o frete 

orgalet 

R$ 102,00 
RE 2012 S/ 

á comprar 

cartão americanas com em ate Bx de RS 
ver oarcela$ 

160,98 00 a: juros 
eak ide c frete 

Mais opções deste produto a 

lu 4 15:12 
10/01/2018 

er (3 S Seguro rittr. vv.v,.ariencanas.com br 
arla""S~ 

calcular frete e 
prazo ok 



arnencanas.cortbr 

Fe Refil De Tuna Preta TES. x 

C 1 Seguro http 

R$ 56,02 comprar 

G3 R$ 56,02 no cartão ameticanascom cri ate 5x de RS 11 20 st juros 

aicufar frete e 
prazo 

Mais orações deste produto a parir de RS 5602 

ok 

‘5

0„„  
Fomos indicados mais uma vez corno a loja mais querida : ) ,‘ 

 

vote na gente 

 

   

O olá, faça seu 
ou cadastre-se 

amencanas.com  O que Vocaa quer agora? ) 

   

= compre por departamento seja .1 prime vote na gente volta às aulas verão Para sua ema/c.a barre c abo á oferta do dia 

pãgina naja' hiornrahca VA-SEX;05 tinia para impressora 

Refil De Tinta Preta T664120 Epson 

vend do e enroriun ora eSCrItôt10 total 

r- 
- io 40 "is  

0101/2018 



(FLS. 

Ideal Papelaria 

MARIA DE LOURDES MACEDO PILOTO NE 

C. N P. 3-02.343.926/0001-05 I. E 371.088. 065. 110 

1. R: VIRGILIO DE REZENDE , 1450 ITAPETINENGA- 

CEP: 18. 200.000 BAIRRO VILA APARECIDA 

FONE(015)3527-2891 / (015)3273-1572 

INFORAAATICA, ESCRITÓRIO E ARTIGOS P/ PRESENTES EM GERAL 

ori noi Co npati v 
el 

Toner TN550 47040 3640 

Cartucho hp950 XL 1990 250 

Toner TN 319 BK Nãotem 72,50 

Toner TN 319 C Nãotem 7Z50 

Toner TN 319 M Nãotem 72,50 

Toner TN 319 y Nãotem 72,50 

linta Epson T6641 preto 560 1Z90 

Prazo para entrega 10 das após confirtmção 

Vcdidade do orçamento 5 das 

Vend Fabiana 

Data 07/03/18 

FICAMOS NO AGUARDO 

QUALQUER DUVIDA ESTAMOS A DISPOSIÇÃO 



FLS. 

Ideal Papelaria 

MARIA De LOURDES MACEDO PILOTO NE 

C. N P. J-02. 343. 926/0001-05 I. E 371.088. 065. 110 

1. R: VIRGII.20 DE REZENDE , 1450 ITAPETINING,4-5P 

CEP: 18.200.000 BAIRRO VILA " Y:s ARECIDA 

FONE(015)3527-2891 / (015)3273-1572 

INFÓRMATICA, ESCRITÓRIO E ARTIGOS P/ PRESENTES EM GERAL 

ori si nd Co rrpati v 
d 

Toner TI\650 47Q40 36, 40 
Cartucho hp 950 >1. 1990 2% 50 

Toner TN 319 BK 4570 72,50 
Toner TN 319 C 38 90 72,50 
Toner TN 319 M 3890 72,50 

Toner TN 319 y 3890 72,50 
"Unta Epson T6641 preta 5 60 12,90 

Prazo para entrega 10 das após confireraçao 
Vdidade do orçamento 5 das 

Vend Fabiana 
Data 09/03/18 

FICAMOS NO AGUARDO 

QUAL QUER DUVIDA ESTAMOS A DISPOSIÇÃO 



CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SETOR DE COMPRAS 
REQUISIÇÃO DE COMPRA 

Exercício: 2018 

Página: 1/1 4R Sistemas 

Requisição: 104 Ano: 2018 Data: 07/03/2018 Requisitante: ADRIANA 

Ficha: 10 GESTÃO DAS AÇÕES DE APOIO ADMINISTRATIVO, E MANUTENÇÃO E DE MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL 

Fonte de Recurso: 1 TESOURO Aplic./Var.: 110.00 

Elemento: 30 MATERIAL DE CONSUMO 

Sub-Elemento: 17 MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS 

Aplicação: ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA PARA A CÂMARA 
MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

Observação: 

Justificativa: 

Centro de Custo: 

Veiculo: GERAL 

Local da Entrega: CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

Seg. Quantidade Unld. Cd. Produto Descrição do Produto 
1 2,000000 UN 08.0031 TONER P/ IMPRESSORA Brother DCP 8085 DN Tipo: cartucho de toner original do 

fabricante da impressora ou similar. Cor: tinta preta. REF.: TN650 

2 5,000000 UN 08.0040 CARTUCHO DE TINTA PARA IMPRESSORA HP LaserJet Pro 8600 Plus. Tipo: cartucho 
original do fabricante da impressora ou similar. Cor: tinta preta. REF.: 950x1- CNO45AL 

3 3,000000 UN 08.0116 TONER P/ IMPRESSORA L8350 CDW COR PRETA 

4 2,000000 UN 08.0117 TONER P/ IMPRESSORA L8350 CDW COR CANO 

5 2,000000 UN 08.0118 TONER P/ IMPRESSORA L 8350 CDW COR MAGENTA 

6 2,000000 UN 08.0119 TONER P/ IMPRESSORA 18350 CDW COR AMARELO 

7 2,000000 UN 08.0045 REFIL DE TINTA EPSON T6641 ou similar - Preto - Para multifuncional Epson L355 - Tanque 
de tinta, com 70 mi. REF.: T6641 

ITAPETININGA, 7 de Março de 2018 
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Exercício: 2018 At 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

DIRETORIA DE ADMINISTRACÃO 
SETOR DE COMPRAS 

4R Sistemas r  Cotação No 1/2018 Página: 1/3  
ARA DE PREÇO - SINTÉTICO 

Justificativa: 

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição 
0001 2,0000 UN 08.0031 TONER P/ IMPRESSORA Brother DCP 8085 DN Tipo: cart.. 

    

Cd. Fornec. Razão Social 
Marca 

1668 MCATEC COMERCIO E ASSISTENCIA TÉCNICA LTDA 

972 MARIA DE LOURDES MACEDO PILOTO ME 

901 PAPELARIA INFORMÁTICA PRINCIPAL ITAPETININGA LIDA 

1583 ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA M 

1696 SUPER COMMERCE LTDA 

Qd. Cotada Valor Unitário Valor Desconto Valor Líquido 

0,0000 0,0000 0,00 0,00 

2,0000 470,4000 0,00 940,80 

2,0000 478,1000 0,00 956,20 

2,0000 249,8000 0,00 499,60 

0,0000 0,0000 0,00 0,00 

De Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição 
DCL 5,0000 UN 08.0040 CARTUCHO DE TINTA PARA IMPRESSORA HP LaserJet Pio 

Cd. Fomec. Razão Soda! 
Marca Qd. Cotada Valor Unitário Valor Desconto Valor liquido 

1668 MCATEC COMERCIO E ASSISTENCIA TÉCNICA LIDA 

972 MARIA DE LOURDES MACEDO PILOTO ME 

901 PAPELARIA INFORMÁTICA PRINCIPAL ITAPETININGA LIDA 

1583 ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA M 

1696 SUPER COMMERCE LTDA 

0,0000 0,0000 0,00 0,00 

5,0000 195,9000 0,00 979,50 

5,0000 193,1000 0,00 965,50 

5,0000 183,5000 0,00 917,50 

0,0000 0,0000 0,00 0,00 

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição 
0003 2,0000 UN 08.0045 REFIL DE TINTA EPSON T6641. ou similar - Preto - Pa... 

    

Cd. Fornec. Razão Sodal 
Marta 

1668 MCATEC COMERCIO E ASSISTENCIA TÉCNICA LIDA 

972 MARIA DE LOURDES MACEDO PILOTO ME 

901 PAPELARIA INFORMÁTICA PRINCIPAL ITAPETININGA LTDA 

1583 ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA M 

1696 SUPER COMMERCE LTDA 

Qd. Cotada Valor Unitário Valor Desconto Valor Liquido 

0,0000 0,0000 0,00 0,00 

2,0000 59,6000 0,00 119,20 

2,0000 71,9000 0,00 143,80 

2,0000 65,0000 0,00 130,00 

0,0000 0,0000 0,00 0,00 

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Desaição 

0004 3,0000 UN 08.0116 TONER P/ IMPRESSORA L8350 CDW COR PRETA 

Cd. Fornec. Razão Social 
Marca 

1668 MCATEC COMERCIO E ASSISTENCIA TÉCNICA LIDA 

972 MARIA DE LOURDES MACEDO PILOTO ME 

901 PAPELARIA INFORMÁTICA PRINCIPAL ITAPETININGA LIDA 

Qd. Cotada Valor Unitário Valor Desconto Valor liquido 

3,0000 534,0000 0,00 1.602,00 

3,0000 455,7000 0,00 1.367,10 

0,0000 0,0000 0,00 0,00 
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Cd. Fomec. Razão Social 

Marca Qd. Cotada Valor Unitário Valor Desconto Valor Liquido 
1583 ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA M 

0,0000 0,0000 0,00 0,00 

1696 SUPER COMMERCE LTDA 

3,0000 395,1000 0,00 1.185,30 

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição 
0005 2,0000 UN 08.0117 TONER P/ IMPRESSORA L8350 CDW COR GANO 

    

          

Cd. Fomec. Razão Social 

Marca 
1668 MCATEC COMERCIO E ASSISTENCIA TÉCNICA LTDA 

972 MARIA DE LOURDES MACEDO PILOTO ME 

901 PAPELARIA INFORMÁTICA PRINCIPAL ITAPETININGA LTDA 

1583 ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA M 

1696 SUPER COMMERCE LTDA 

Qd. Cotada Valor Unitário Valor Desconto Valor Liquido 

2,0000 758,0000 0,00 1.516,00 

2,0000 389,9000 0,00 779,80 

0,0000 0,0000 0,00 0,00 

0,0000 0,0000 0,00 0,00 

2,0000 620,1000 0,00 1.240,20 

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição 

0006 2,0000 UN 08.0118 TONER P/ IMPRESSORA 1 8350 CDW COR MAGENTA 

  

            

Cd. Fornec. Razão Social 

Marca 

1668 MCATEC COMERCIO E ASSISTENCIA TÉCNICA LTDA 

972 MARIA DE LOURDES MACEDO PILOTO ME 

901 PAPELARIA INFORMÁTICA PRINCIPAL ITAPETININGA LTDA 

1583 ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA M 

1696 SUPER COMMERCE LTDA 

Qd. Cotada Valor Unitário Valor Desconto Valor Liquido 

2,0000 758,0000 0,00 1.516,00 

2,0000 389,9000 0,00 779,80 

0,0000 0,0000 0,00 0,00 

0,0000 0,0000 0,00 0,00 

2,0000 620,1000 0,00 1.240,20 

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Desaição 

0007 2,0000 UN 08.0119 

 

TONER P/ IMPRESSORA L8350 CDW COR AMARELO 

  

      

Cd. Fomec. Razão Soda! 

Marca Qd. Cotada Valor Unitário Valor Desconto Valor Líquido 

1668 MCATEC COMERCIO E ASSISTENCIA TÉCNICA LTDA 

2,0000 758,0000 0,00 1.516,00 

972 MARIA DE LOURDES MACEDO PILOTO ME 

2,0000 389,9000 0,00 779,80 

901 PAPELARIA INFORMÁTICA PRINCIPAL ITAPETININGA LTDA 

0,0000 0,0000 0,00 0,00 
1583 ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA M 

0,0000 0,0000 0,00 0,00 

1696 SUPER COMMERCE LTDA 

2,0000 620,1000 0,00 1.240,20 

ITAPETININGA, 9 de Março de 2018. 
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
DIRETORIA DE ADMINISTRACÃO 

SETOR DE COMPRAS 
MAPA DE PREÇO MÉDIO - 

Cotação No 1/2018  

EIS. 

Exercício: 2018 

Página: 1/1 4R Sistemas 

Qd. Cotada 
2,000000 

Produto 
08.0031 - TONER P/ IMPRESSORA Brotar DCP 8085 DN Tipo: cartucho de toner 
original do fabricante da impressora ou similar. Cor: tinta preta. REF.: TN650 
08.0040 - CARTUCHO DE TINTA PARA IMPRESSORA HP Laserget Pro 8600 Plus. 
Tipo: cartucho original do fabricante da impressora ou similar. Cor: tinta preta. 
REF.: 950x1- CNO45AL 
08.0045 - REFIL DE TINTA EPSON T6641 ou similar - Preto - Para multifuncional 
Epson 1355 - Tanque de tinta, com 70 ml. REF.: T6641 
08.0116 - TONER P/ IMPRESSORA 1.83500W COR PRETA 

08.0117 - TONER P/ IMPRESSORA L8350 CDW COR MANO 

08.0118 - TONER P/ IMPRESSORA 18350 CDW COR MAGENTA 

08.0119 - TONER P/ IMPRESSORA L8350 CDW COR AMARELO  

Valor Unit. Médio Valor Total Médio 
399,4333 798,87 

190,8333 954,17 

65,5000 131,00 

461,6000 1.384,80 

589,3333 1.178,67 

589,3333 1.178,67 

589,3333 1.178,67 

5,000000 

2,000000 

3,000000 

2,000000 

2,000000 

2,000000 

Total Geral Médio: 6.804,83 

ITAPETININGA, 9 de Março de 2018. 

• 



CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

Estado de São Paulo 

56-717) 

TERMO DE RECEBIMENTO E DELIBERAÇÃO 

Recebemos, nesta data, determinação da Presidência para início de procedimento licita-

tório para a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição de suprimentos de infor-

mática para a Câmara Municipal de ltapetininga e temos a informar ao Senhor Presidente 

o que segue: 

- Conforme os orçamentos entregues pelo setor Administrativo será possível diagnosticar 

qual procedimento mais adequado para se atender às necessidades contatadas; 

Por meio dos orçamentos será possível definir um valor médio de mercado para que o 

Setor Contábil possa informar a devida rubrica orçamentária, comprovando existência de 

dotação para a despesa a ser gerada; 

Após a comprovação da devida rubrica orçamentária será possível a abertura de proce-

dimento licitatório especifico, de acordo com as peculiaridades que a futura contratação 

exigir. 

ltapetininga, 09 de maço de 2018 

Comissão Permanente de Licitações 



Presiden 
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

Estado de São Paulo   

TERMO DE DELIBERAÇÃO 

Considerando os valores estimados para a escolha da propos-

ta mais vantajosa para a aquisição de suprimentos de informática para a Câ-

mara Municipal de Itapetininga. 

Solicito ao Setor de Contabilidade da Câmara Municipal de 

Itapetininga a indicação da rubrica orçamentária que comprove a existência de 

disponibilidade financeira para a cobertura da aquisição a ser realizada, sendo 

o valor máximo de R$ 6.804,83 (seis mil, oitocentos e quatro reais e oitenta e 

três centavos). 

Itapetininga, 12 de m e 2018. 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
Estado de São Paulo 

TERMO DE RECEBIMENTO E DELIBERAÇÃO 

1 — Nesta data, recebi da Presidência o pedido de verificação da existência de 

disponibilidade financeira para a cobertura das despesas a serem realizadas com a licitação 

destinada a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição de suprimentos de informá-

tica para a Câmara Municipal de Itapetininga. 

2 — Informo que, no presente exercício, até a data atual, existe disponibilidade fi-

nanceira no valor de R$ 6.804,83 (seis mil, oitocentos e quatro reais e oitenta e tr-es cen-

tavos), que ficam desde já reservados para as despesas supramencionadas, que ocorrerão 

por conta da seguinte dotação orçamentária: 

01 - Câmara Municipal 

031 — Ação Legislativa 

0058 — Processo Legislativo 

2039 — Gestão das Ações de Apoio Administrativo, Manutenção e de Mo-
dernização Organizacional. 

3.3.90.30 - Material de Consumo 

TERMO DE REMESSA 

Estando cumpridas as formalidades legais previstas no artigo 38, caput, da Lei 

Federal n° 8666/93, encaminho o expediente ao Senhor presidente para as determinações 

cabíveis. 

Itapetininga, 12 de março de 2018. 

Diego Leite Paulino 

Assessor Técnico Contábil 
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

Estado de São Paulo  

TERMO DE DELIBERAÇÃO 

Considerando que a Contabilidade da Câmara Municipal de Itapeti-

ninga indicou suficiente dotação para cobertura das despesas a serem realiza-

das com à contratação de empresa para a aquisição de suprimentos de infor-

mática para a Câmara Municipal de Itapetininga, determino à Comissão Per-

manente de Licitações o inicio de procedimento licitatório na modalidade 

Convite do Tipo Menor Preço por Item, visando à aquisição do objeto 

mencionado. 

Itapetininga, 13 de e 2018. 



Aragón 
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

Estado de São Paulo 

FLS. 
C4X 

TERMO DE RECEBIMENTO E DELIBERAÇÃO 

Após recebermos determinação da Presidência para início de proce-

dimento licitatório com a contratação de empresa para a aquisição de supri-

mentos de informática para a Câmara Municipal de Itapetininga, informamos 

que serão tomadas as seguintes providências: 

Formação do processo licitatório n° 06/2018 contendo o Ato da Me-

sa n° 26/2017 que autoriza a Presidência da Câmara a realizar a referida licita-

ção para o exercício em curso, da Portaria n° 06/2018 de nomeação dos mem-

bros da Comissão Permanente de Licitações que atuarão no respectivo proce-

dimento; 

Abertura do competente procedimento licitatório, na modalidade 

Carta Convite n°01/2018, tipo menor preço; 

Envio da Minuta do Edital da Pregão Presencial e dos seus respec-

tivos anexos à Assessoria Jurídica da Câmara Municipal para a devida apreci-

ação, análise e parecer. 

Itapetininga, 13 de março de 2018. 



CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

Estado de São Paulo 

E
FLS
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TERMO DE DELIBERAÇÃO 

Determino a realização da apreciação, análise e parecer da minuta 

anexa da Carta Convite, com a contratação de empresa para a aquisição de 

suprimentos de informática para a Câmara Municipal de Itapetininga, pelo 

Departamento Jurídico desta Casa. 

Itapetininga, 13 de março de 2018. 
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CÂMARA do MUNICÍPIO de ITAPETININGA 
 Estado de São Paulo  

ATO DA MESA N° 26/2017 

Dispõe sobre autorização ao Presidente da Câmara para realizar o processo licitatório que I 
1 especifica, e dá outras providências. 

A MESA DA CÁMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pelo art. 7°, inciso XXII, do Regimento Interno da Casa, 

RESOLVE: 

Art. 1° É concedida, ao Presidente da Câmara Municipal de Itapetininga, autorização 
expressa para a realização de processo licitatório, para compras, obras e serviços, de acordo 
com a legislação pertinente em vigor. 

Art. 2° Este Ato entrará em vigor na data de sua publi 

Itapetininga, 7 de iro de 2017 

on Brun Milton Nery Neto 

sidente Vice-Presidente 

José 

- 

José Eduardo Gomes Franco 

1° Secretário 

Anta /r??3sIVI a-rconi 

2° Secretário 

Este ato foi registrado e publicado nSe,taria da Cám a Municipal na data supra. 

Mire 



Câmara Municipal de Itapetininga 
Estado de São Paulo 

Portaria n° 06/2018 

A Mesa da Câmara Municipal de 
Itapetininga, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o art. 26, III, da Lei 
Orgânica do Município, e, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear como membros que integrarão a Comissão Permanente 
de Licitação (CPL) da Câmara Municipal de Itapetininga, com a competência de 
desempenhar as funções de Comissão Processante de Licitações nas modalida-
des definidas pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, os seguintes servidores 
cabendo a Presidência ao primeiro: Adriana Angeli Caselli Aragón, Fernando 
da Cunha Leonel e Daiana Sayuri Fujikava, fazendo jus à gratificação fixada 
pela Portaria n° 35/2017. 

Art. 2° A Comissão Permanente de Licitação terá, dentre outras, as se- 
guintes atribuições: 

Coordenar os processos de Licitação; 
Confeccionar minutas de Editais e Contratos, submetendo-as à 
apreciação e aprovação da Procuradoria Jurídica e/ou Consul-
toria Jurídica; 
Definir e solicitar ao departamento competente as publicações 
necessárias na forma da legislação vigente; 
Fsclarecer as dúvidas do Edital; 
Abrir o envelope de documentos de habilitação, examinar os 
documentos, elaborar ata de reunião e emitir relatório de jul-
gamento sobre a habilitação ou inabilitação; 

O Processar e julgar a fase de habilitação das propostas; 
Abrir o envelope da proposta comercial, examinar os documen-
tos, elaborar ata da reunião e emitir relatório de julgamento so-
bre a classificação ou desclassificação; 
Habilitar, inabilitar, classificar ou desclassificar os participantes 
em desacordo com o edital; 
Julgar os recursos eventualmente interpostos em P instância; 

O Requisitar parecer técnico e/ ou jurídico, quando julgar neces- 
sário; 

k) Adotar outras providências que se fizerem necessárias. 
Art. 30  Os membros da Comissão Permanente de Licitação responderão 

solidariamente por todos os atos praticados pela Comissão, salvo se a posição 
individual divergente estiver fundamentada e registrada em ata lavrada na 
reunião em que estiver sido tomada a decisão, de acordo com o § 30, artigo 51, 
da Lei n° 8.666/93. 



Publicada e registrad a Municipkl  de Itapetininga na data supra. 

Alexan 441
\N. 

entin 
Diretor-Geral 

reire 

Câmara Municipal de Itapetininga 
Estado de São Paulo 

I  Fl  

Art. 4° O mandato dos membros da Comissão Permanente de Licitação 
será de 01 (um) ano, a contar da data da publicação desta Portaria, vedada a 
recondução de sua totalidade no período subsequente. 

Art. 50  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário, em especial a Portaria n° 03/ 2018. 

Gabinete da Presidência, 01 de março de 2018. 

ej 
Milton Nery Neto 

Vice-Presidente 

itu7: Antô arconi 

2° Secretário 

José Eduardo Gomes Franco 

1° Secretário 



a) CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
ENVELOPE N° 1 — HABILITAÇÃO 

CONVITE N°01/2018 
(RAZÃO SOCIAL E CNPJ) 

b) CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
ENVELOPE N°2 — PROPOSTA FINANCEIRA 

CONVITE N°01/2018 
(RAZÃO SOCIAL E CNPJ) 

sai CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPE1n,INGA 
Estado de São Paulo 

CARTA CONVITE N°01/2018 
PROCESSO N°0612018 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

1. PREÂMBULO 
1.1. Convidamos V. Sa. a apresentar, perante a Comissão Permanente de Licitações da 
Câmara Municipal de ltapetininga, localizada na Rua Jose Soares Hungria, n° 489, Jardim 
Marabá, itapetininga — SP, PROPOSTA para o OBJETO indicado no item 2, pertinente a 
LICITAÇÃO que será realizada no dia DD de MM de 2018, na modalidade CONVITE, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com o que determina a Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações, a Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, com nova redação dada 
pela Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014, as normas legais e regulamentares 
aplicáveis, e as cláusulas e condições deste ato convocatório. 

1.2. Os documentos de habilitação, bem como a proposta, deverão ser ENTREGUES no local 
supra indicado, em envelopes fechados, distintos, com identificação externa do seu conteúdo, 
na forma descrita abaixo, até as xx:xx da data acima designada, sendo ABERTOS a seguir, 
observado o devido processo legal. 

1.3. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar 
"Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercicio dos 
direitos previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n°. 123/06, com nova redação dada 
pela Lei Complementar 147 de 7 de agosto de 2014, que deverá ser feita de acordo com o 
modelo estabelecido no Anexo VI deste Edital, e apresentada, preferencialmente, FORA dos 
Envelopes n°1 (Habilitação) e n°2 (Proposta). 

1.4. Integram este ato convocatório os seguintes ANEXOS: 
I — TERMO DE REFERÊNCIA; 
II — FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA; 
III — MODELO DE DECLARAÇÃO - cumprimento ao inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal; 
IV — MODELO DE DECLARAÇÃO - concordância com os termos do presente instrumento 
convocatório e de inexistência de fatos impeditivos de sua habilitação ou punições que a 
impeçam de participar desta licitação; 
V — MODELO DE PROCURAÇÃO; 
VI - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 
VII — MINUTA DO CONTRATO; 
VIII- TERMO DE CIENCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

2. DO OBJETO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
Estado de São Paulo 

2.1. 0 objeto da presente licitação ê a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição 
de suprimentos de informática para a Câmara Municipal de ltapetininga, destinada 
exclusivamente as microempresas ou empresas de Pequeno Porte  consoante o disposto 
no art. 47, inc. I, da Lei Complementar n° 123/06, com nova redação dada pela LC 147/2014, 
conforme especificações constantes no ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA, desta Carta 
Convite. 

DO PREÇO 
3.1. Estima-se o valor global máximo aceitável para esta licitação em R$ 6.804,79 (seis mil, 
oitocentos e quatro reais e setenta e nove centavos) sendo que os valores máximos aceitáveis 
para os itens estão descritos no Anexo I — Termo de Referência. 

3.2. Os valores indicados no item 3.1 correspondem á media dos preços praticados no 
mercado e foram apurados para efeito de estimar-se o valor do objeto em licitação, não 
vinculando as concorrentes, que poderão adotar outros que respondam pela competitividade 
e economicidade de sua proposta, atendidos os fatores e critérios de julgamento estabelecidos 
neste ato convocatório. 

3.3. Cada concorrente deverá computar no preço, todos os custos diretos e indiretos, inclusive 
os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes 
da legislação trabalhista, fiscal e previdenciária a que se sujeita. 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
4.1. A despesa correrá pelo Código de Despesa 01.031.0001.3.3.90.30 — Material de 
Consumo do orçamento da Câmara Municipal de Itapetininga do presente exercicio. 

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
5.1. Além das que foram regularmente convidadas, podem participar deste procedimento 
outras microempresas ou empresas de pequeno porte que atuam no ramo, cuja finalidade 
social abranja o objeto desta licitação, desde que cadastradas na correspondente 
especialidade neste órgão, e que tenham manifestado seu interesse com antecedência de até 
24 horas da data e horário indicado no preâmbulo deste instrumento. A manifestação dar-se-
á, por oficio, junto ao protocolo da Câmara Municipal de Itapetininga, com apresentação do 
certificado de cadastro. 

6.2. Não poderão participar desta licitação as microempresa e empresas de pequeno 
porte:  

5.2.1. Cuja falência tenha sido decretada, em concurso de credores, em dissolução, em 
liquidação e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

5.2.1.1. A participação de empresas em recuperação judicial será condicionada â 
apresentação do Plano de Recuperação já homologado pelo juizo competente e em pleno 
vigor, sem prejuizo do atendimento a todos os requisitos de habilitação económico-financeira 
estabelecidos no edital; 

5.2.1.2. O Plano de Recuperação indicado no item anterior deverá ser apresentado dentro do 
envelope de habilitação. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPET uniNGA 
Estado de São Paulo 

5.2.2. Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com os órgãos e entidades da 
Administração Pública em geral, nos termos do artigo 87, IV da Lei 8.666/93; 

5.2.3. Suspensas temporariamente de participar de licitação e Impedidas de contratar com o 
Município de ltapetininga, nos termos do artigo 87, III da Lei 8.666/93; 

5.2.4. Que estejam estabelecidas sob a forma de consórcio; 

5.2.5. Que possuam a participação, direta ou indireta, caracterizada pela existência de 
qualquer vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, de 
qualquer servidor ou dirigente, mesmo comissionado, desta Câmara Municipal, ou de qualquer 
outro participante por ela designado para constituir comissões que participem desta licitação; 

5.2.6. Impedidas de participar, por ato de ofício da Câmara Municipal de Itapetininga, em 
virtude de inidoneidade praticada anteriormente, por constatação de irregularidades no 
cadastro, ou qualquer outro fator superveniente; 

5.2.7. De empresas não enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte 
nos termos da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14. 

6. DOS ENVELOPES 
6.1. O "Envelope n° 1 — Habilitação" deve conter documentos relativos á habilitação, que 
deverão ser apresentados por todas as licitantes, sendo composto por: 

6.1.1. REGISTRO CADASTRAL: no caso de empresa especializada não convidada, 
CERTIFICADO de registro cadastral emitido pela Câmara Municipal de itapefininga. 

6.1.2. REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL e TRABALHISTA: 
a) ato constitutivo da licitante, conforme o caso: estatuto ou contrato social em vigor e 
alterações subsequentes, devidamente registrados, em se tratando de sociedade comercial, 
e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus 
administradores, devendo, ainda, apresentar as alterações contratuais que forem 
determinadas por eventual alteração no quadro social. 

Registro comercial, no caso de empresa individual; 
Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 

diretoria em exercicio; 
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ); 

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicilio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das 
seguintes certidões: 
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Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 
Negativa, relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal; 

Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços. 
expedida pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos Tributários expedida 
pela Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, nos termos da Resolução Conjunta SF/PGE 
03, de 13/08/2010 ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo 
representante legal do licitante, sujeito às penalidades da lei; 

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários; 

Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social — INSS mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos — CND ou Certidão Positiva de Débito com 
Efeitos de Negativa — CPD-EN E/OU Certidão Negativa de Débitos Unificada Relativos aos 
Tributos Federais e à Divida Ativa da União — vigentes á época da abertura dos envelopes de 
habilitação; 

Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), perante 
a apresentação da Certidão de Regularidade do FGTS, vigente à época da abertura dos 
envelopes de habilitação; 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943. 

Declaração da Licitante de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezesseis anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos), nos moldes do constante no 
ANEXO III; 

Declaração da licitante de que concorda com os termos do presente instrumento 
convocatório e de que inexistem fatos impeditivos de sua habilitação ou punições que a 
impeçam de participar de licitações promovidas por órgãos ou entidades públicas, na forma 
do ANEXO IV; 

A fim de comprovar o enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
para fins de participação no presente certamente, nos termos da Lei Complementar n°123/06, 
alterada pela Lei Complementar n° 147/14, deverá apresentar: 
i1 ) "Declaração de Enquadramento de ME ou EPP", conforme o caso, devidamente registrada 
e arquivada na respectiva Junta Comercial do Estado e/ou 

Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de acordo com o modelo 
estabelecido no Anexo VI deste Edital; e/ou 

Ficha Cadastral Simplificada, emitida pela Junta Comercial do Estado, comprovando a 
situação de ME ou EPP; 
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As empresas que se encontrarem em processo de recuperação judicial deverão 
apresentar o Plano de Recuperação já homologado pelo Juizo competente e em pleno 
vigor. 

Os licitantes que ofertarem produtos compatíveis ou similares aos originais deverão 
apresentar:  

kl) Declaração que no caso de oferta de cartucho de tinta de marca diferente da marca da 
Impressora a que se destinam, a empresa adjudicatária fornecerá, em até 5 (cinco) dias 
úteis, contados a partir de ter sido declarada vencedora, como condição de assinatura do 
contrato, cópia autenticada ou original do laudo/relatório de análise técnica, expedido por 
laboratório de ensaio acreditado pelo INMETRO, pertencente a Rede Brasileira de 
Laboratórios de Ensaio (RBLE), com escopo de acreditação na norma brasileira 
ABNT/NBR/ISO/IEC 17025. para realização de ensaios ópticos comparativos com um produto 
original de fabricante da impressora e, também, com a norma brasileira ABNT/NBR/ISO/IEC 
24711 (rendimento) e ABNT/NBR/ISO/IEC 24712 (teste de cor), que comprovem a boa 
qualidade e o bom desempenho dos produtos, quando empregados no fim a que se destinam, 

Declaração que no caso de oferta de toner para impressora de marca diferente da marca 
da impressora a que se destinam, a empresa adjudicatária fornecerá, em até 5 (cinco) dias 
úteis, contados a partir de ter sido declarada vencedora, como condição de assinatura do 
contrato, cópia autenticada ou original do laudo/relatório de análise técnica, expedido por 
laboratório de ensaio acreditado pelo INMETRO, pertencente a Rede Brasileira de 
Laboratórios de Ensaio (RBLE), com escopo de acreditação na norma brasileira 
ABNT/NBR/ISO/IEC 17025, para realização de ensaios ópticos comparativos com um produto 
original de fabricante da impressora e, também, com a norma brasileira ABNT/NBR/ISOAEC 
19752, que comprovem a boa qualidade e o bom desempenho dos produtos, quando 
empregados no fim a que se destinam." 

Os referidos laudos deverão conter no mínimo: 
Dados da embalagem do produto; 
Informação do lote de fabricação e o prazo de validade; 
Informação da marca, modelo e número de série da impressora onde foram realizados os 

testes; 
Descrição de aparência; se há indicios de reaproveitamento de peças ou se o mesmo 

apresenta aparência de novo; 
Relato sobre a ocorrência ou não de vazamentos durante os testes; 

Peso do produto antes e depois do teste; 
Data de recebimento da amostra, data de inicio e de conclusão do teste; 
A metodologia adotada e os equipamentos e insumos utilizados; 

As condições ambientais do laboratório durante a execução dos testes; 
Consumo, em miligramas por página, durante os milheiros de páginas impressos; 
Medidas de densidade opfica em papel apôs a impressão; 

I) Gráficos, planilhas e tabelas com os dados levantados durante o teste; 
m) Conclusão. 
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6.1.2.1 -As licitantes vencedoras que não apresentarem os laudos indicados na alinea 
"k" dentro do prazo previsto, que apresentarem com informações ausentes ou de forma 
Irregular, estarão sujeitas à aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

6.1.3. TODOS OS LICITANTES, POR OCASIÃO DA PARTICIPAÇÃO NESTE CERTAME, 
DEVERÃO APRESENTAR EM SEU ENVELOPE TODA A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL, MESMO CILIE ESTA 
APRESENTE ALGUMA RESTRIÇÃO.  (LC n° 123 art. 43). 

6.1,4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da declaração do vencedor. prorrogáveis por igual 
periodo, a critério da Câmara Municipal de itapetininga, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; (1C n°  123 art. 43, § 1°, com redação 
dada pela LC 147/14). 

6.1.5. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem 6.1.4, implicará na 
decadência do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento 
convocatório. 

6.1.6. Os documentos relativos á habilitação deverão ser apresentados por cópia autenticada 
em cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que acompanhada do original para 
que seja autenticado por um dos membros da Comissão Permanente de Licitações no ato de 
sua apresentação. 

6.1.7. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição 
aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere ás certidões. 

6.1.8. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas 
como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas. 

6.1.9. Se o licitante se constitui em matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza. comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 

6.1.10. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante 
desta licitação, execute a entrega, deverá apresentar toda documentação de ambos os 
estabelecimentos, disposta no item 6.1. 

6.1.11. A Comissão Permanente de Licitações diligenciará efetuando consulta na Internet 
junto aos sites dos órgãos expedidores a fim de verificar a veracidade dos documentos obtidos 
por este meio eletrônico. 

6.1.12. Caso se comprove a limitação de mercado ou o desinteresse das convidadas, fatos 
que serão consignados em ata pela Comissão, a licitação terá prosseguimento mesmo sem o 
comparecimento minimo de 3 (três) concorrentes em condições de propor (art. 22, § 7°, da Lei 

Pàgina 6 de 29 

z 



CÂMARA MUNICIPAL DE !TAPEI IniNGA 
Estado de São Paulo 

Federal n°5.666193). 

6.1.13. A concorrente poderá ser representada no procedimento lidtatódo por seu(s) 
representante(s) legal(is), ou por procurador munido de procuração, conforme consta do 
ANEXO V — MODELO DE PROCURAÇÃO, apresentada ate o inicio da sessão de abertura 
dos envelopes. A falta de representante munido de procuração não impede a participação no 
certame, porém a concorrente não poderá exercer, no ato da sessão, os direitos que 
dependam da manifestação daquele representante. 

6.1.14. Os documentos de habilitação serão acondicionados em envelope fechado, 
enunciando externamente os dizeres estipulados no subitem 1.2(a); 

6.1.15. A licitante fica obrigada a declarar quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação, bem 
como punições sofridas que a impeçam de participar de licitação promovida por órgão ou 
entidade pública. 

6.2. O "Envelope n° 2 — Proposta Financeira" deverá conter: 

6.2.1.0 ANEXO II — FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA, que acompanha este 
ato convocatório, deverá ser utilizado, preferencialmente, para a apresentação da Proposta. 

6.2.2. Deverão estar consignados na proposta: 
dados cadastrais; 
indicação obrigatória do preço unitário e total dos itens que serão adquiridos, expresso em 

moeda corrente nacional, em algarismos e por extenso; 
indicação do representante legal que firma a proposta e sua assinatura; 
declaração, atestando que, se vencedora desta licitação, compromete-se a entregar os 

objetos desta licitação, dentro das especificações deste edital e das especificações constante 
do ANEXO 1. sem a necessidade de aquisição de acessórios ou equipamentos suplementares, 

declaração de que todos os produtos ofertados são novos, sem uso e que não são, de 
forma nenhuma, resultado de recondicionamento, reaproveitamento ou remanufaturamento. 

6.2.3. Cada concorrente deverá computar no preço que cotar todos os custos diretos e 
indiretos, inclusive os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou 
obrigações decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e previdenciária a que se sujeita. 

6.2.4. Os preços ofertados deverão ser equivalentes aos praticados no mercado, na data da 
apresentação da proposta. 

6.2.5. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da sua 
apresentação. 

6.2.6. A proposta deverá ser acondicionada em envelope fechado, enunciando externamente 
os dizeres estipulados no subitem 1.2(b). 

6.2.7. Adotar-se-á como critério de aceitabilidade de preços, o valor máximo por item indicado 
no ANEXO I — TERMO DE REFERENCIA, desclassificando-se as propostas cujos preços o 
excedam ou que sejam manifestamente inexequíveis (art. 40 X e 48 II e parágrafos, da Lei 
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Federal n° 8.666/93). 

6.2.8. Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo hipóteses de 
manutenção do equilíbrio económico-financeiro nos termos da alínea "d" do inciso II do art. 65 
da Lei 8.666/93, que deverá ser comprovado pelo Contratado mediante apresentação de 
planilha de composição de custos e deferido pela Contratante. 

6.2.9. Não serão admitidas. posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na 
apresentação das propostas comerciais, bem como justificativas de quaisquer acréscimos ou 
solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer natureza. 

6.2.10. A apresentação da proposta implicará na aceitação tácita de todas as cláusulas deste 
edital da Lei Federal n° 8.666/93, Lei Complementar 123/06 e suas alterações, e demais 
normas suplementares aplicáveis. 

7. DO JULGAMENTO 
7.1. A Comissão abrirá, em primeiro lugar, os envelopes relativos á documentação de 
habilitação. Os membros da Comissão e os representantes credenciados examinarão e 
rubricarão cada documento. Serão inabilitadas as empresas cuja documentação não satisfizer 
as exigências deste ato convocatório. Da decisão de habilitação ou inabilitação caberá 
recurso, suspendendo-se o certame até o seu julgamento. 

7.1.1 — Caso alguma licitante apresente documentação relativa à regularidade fiscal 
defeituosa, proceder-se-á conforme descrito no item 6.1.4, dando sequência a abertura dos 
envelopes mesmo que estas apresentem alguma irregularidade na documentação de 
regularidade fiscal. 

7.2. Encerrada a fase de habilitação pelo julgamento definitivo dos recursos ou pela renúncia 
das licitantes do direito de recorrer, a Comissão devolverá, fechados, os envelopes de 
proposta às licitantes inabilitadas, cujos representantes retirar-se-ão da sessão ou nela 
poderão permanecer como assistentes, sem o direito de postular ou de recorrer nas fases 
subsequentes. 

7.3. A Comissão abrirá os envelopes de proposta das licitantes habilitadas, procedendo ao 
respectivo julgamento de acordo, exclusivamente, com os fatores e critérios estabelecidos 
neste ato convocatório. 

7.4. Será considerada vencedora, para cada item, a proposta que atenda às especificações e 
oferte o MENOR PREÇO POR ITEM. 

7.4.1. Serão desclassificadas as propostas que alterem, descaracterizem ou desatendam às 
especificações do objeto, independentemente do preço que ofertem. 

7.4.2. Não serão consideradas, admitidas ou aceitas propostas cujo valor exceda aquele 
estabelecido para cada item no Anexo I — Termo de Referência deste Instrumento 
convocatório, ou que ofereçam preços baseados nas ofertas das demais licitantes 
simbólicos, de valor zero ou que sejam manifestamente inexeqüíveis (arts. 40, X e 48, II e 
parágrafos, com a redação da Lei Federal n°8.666/93). 
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7.5. Item a item, as propostas serão classificadas pela ordem crescente dos preços ofertados 
e aceitáveis. 

7.6. Haja vista tratar-se de certame destinado exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do disposto no inc. I. do art. 47, da 
LC 123/06, com nova redação dada pela LC 147/14, não há que se cogitar a aplicação dos 
critérios de desempate previstos nos art. 44 e seguintes do mesmo Diploma. (Conforme § 2° 
do artigo 45 da Lei Complementar n° 123/06). 

7.7. Havendo equivalência dos valores apresentados nas propostas, a classificação se fará 
por meio de sorteio. 

7.8 — Caso todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas. 
a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de três dias úteis para a apresentação de 
nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas no artigo 48 da 
Lei Federal n°8.666/93. (§ 3Y, artigo 48 da Lei n°8.666/93). 

8. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA 
HOMOLOGAÇÃO 
8.1. Em até 2 (dois) dias úteis da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório; 

8.2. As impugnações devem ser protocoladas na sede da Câmara Municipal de ltapetininga, 
dirigidas ao Presidente da Câmara Municipal. 

8.2.1 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será 
designada nova data para a realização deste certame, exceto quando. inquestionavelmente. 
a alteração não afetar a formulação das propostas. 

8.3. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, 
implicará a plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

8.4. Dos atos da Administração cabem recurso, que deverão ser protocolados na sede da 
Câmara Municipal de Itapefininga no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da 
intimação do ato ou da lavratura da Ata. 

8.4.1. Os recursos administrativos serão dirigidos ao Presidente da Câmara Municipal, por 
intermêdio da Comissão Permanente de Licitações, devendo ser entregues na sede da 
Câmara Municipal de ltapetininga, sendo processados e julgados na conformidade do art. 109 
da Lei Federal 8.666/93. 

8.4.2. Interposto, o recurso será Comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo 
no prazo de 2 (dois) dias úteis. 

8.4.3. Na hipótese de interposição de recurso, a Comissão poderá reconsiderar a sua decisão 
ou encaminhá-lo, devidamente informado, à autoridade competente; 

Página 9 de 29 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
Estado de São Paulo 

8.4.4. O recurso contra decisão da Comissão terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 
resultará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento; 

8.4.5. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada 
a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame 
ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório; 

9. DA CONTRATAÇÃO 
9.1. As obrigações oriundas desta licitação serão formalizadas mediante a celebração de 
termo de contrato, cuja minuta integra esta carta convite como ANEXO VII. 

9.1.1. Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito do 
adjudicatário perante o Sistema de Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), estiverem com os prazos de validade vencidos, a Câmara 
Municipal de ltapefininga verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, 
certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passiveis de 
obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

9.1.1.1. Se não for possível atualiza-las por meio eletrônico hábil de informações, o 
adjudicatário será notificado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar a situação de 
regularidade de que trata o subitem 9.1.1, mediante a apresentação das certidões respectivas 
com prazos de validade em vigência, sob pena da contratação não se realizar; 

9.1.2. O adjudicatário deverá assinar o instrumento de contrato no prazo de 03 (três) dias úteis 
contados da data da convocação, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período, a 
critério da Administração, sob pena de decair do direito à contratação se não o fizer, sem 
prejuizo das sanções previstas neste instrumento convocatório. 

9.1.3. Quando o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
apresentar a situação regular de que trata o subitem 9.1.1, ou se recusar a celebrar a 
contrafação, será convocado outro licitante na ordem de classificação das propostas, e assim 
sucessivamente, com vistas â celebração da contratação. 

9.1.4. Devido a tratar-se de contratação exclusivamente de microempresa(s) ou empresa(s) 
de pequeno porte, caso a documentação de regularidade fiscal tenha indicado restrições â 
época da fase de habilitação, deverá comprovar, previamente à assinatura do contrato, a 
regularidade fiscal, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da declaração de vencedor, 
prorrogável por igual período, a critério da Câmara Municipal de Itapetininga, sob pena de a 
contratação não se realizar, decaindo do direito â contratação, sem prejuizo das sanções 
previstas neste instrumento convocatório, 

9.1.4.1. Não ocorrendo a regularização prevista no subitem anterior, facultar-se-á a Câmar 
Municipal de Itapetininga: 

a retomada, em sessão pública, dos procedimentos relativos a esta hcitação; 
a revogação da licitação (LC n°123. art. 43, § 2°). 

9.2. A(s) microempresa(s) ou empresa(s) de pequeno porte contratada(s) se obriga(m) a 
manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
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assim como todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas na licitação, 
apresentando documentação revalidada se, no curso do contrato, algum documento perder a 
validade. 

9.3. O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n° 
8.666/93, com as conseqüências Indicadas no art. 80, sem prejuizo das sanções previstas 
naquela lei e neste ato convocatório. 

9.4. A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e 
cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto 
no art. 65, I e § 1°, da Lei Federal n°8.666/93. 

9.5. O foro do contrato será o da Comarca de Itapetininga/SP. 

10. DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES PARA ENTREGA DO OBJETO 
10.1.0 contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
prorrogável na forma do art. 57 da Lei Federal n°8.666/93. 

10.2. Os itens objeto desta licitação deverão ser entregues de forma integral, mediante 
requisição formal desta, sempre no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados do 
recebimento da respectiva ordem de fornecimento, e de acordo com o Anexo 1— TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

10.3. O prazo ~imo de validade e garantia dos produtos, quando couber, deverá ser de, no 
mínimo, 12 (doze) meses, contados a partir de sua entrega. 

10.4. Correrá por conta da Contratada todos os custos relativos ao transporte, em geral, o 
descarregamento, os tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e as 
contribuições de qualquer natureza que se façam necessárias à perfeita execução contratual. 

10.5. Não serão aceitos no momento de entrega embalagens com avarias ou sinais de 
violação de qualquer tipo, bem como não serão aceitas se estiverem amassadas, manchadas 
ou apresentarem danos aparentes, sem identificação do fabricante e informações sobre a 
validade e a garantia; 

10.6. A Administração rejeitará os produtos que estiverem em desacordo com os termos do 
ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA 

11. DAS SANÇÕES 
11.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
descumprtmento total da obrigação assumida, sujeitando-o às seguintes penalidades: 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 
aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Câmara Municipal de 

Itapetininga e/ou declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 87 da Federal 
8.666/93. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
Estado de São Paulo 

11.2. O atraso injustificado na execução do contrato ou instrumento equivalente, ou seja, na 
entrega do objeto licitado, sem prejuízo do disposto no §1° do artigo 86 Lei 8.666/93, sujeitará 
à empresa adjudicatária a multa de mora, calculada por dia de atraso sobre a obrigação não 
cumprida, na seguinte proporção: 

atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia; e 
atraso superior a 30 (trinta) dias, estará caracterizada a inexecução total ou parcial da 

obrigação assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos no 
contrato, sujeitando-se â aplicação das penalidades previstas no item 11.3; 

11.2.1 - Para cálculo da multa prevista, deverá ser adotado o método de acumulação simples, 
que significa a mera multiplicação da taxa pelo número de dias de atraso e pelo valor 
correspondente à obrigação não cumprida; 

11.3. Pela inexecução total ou parcial da obrigação decorrente desta licitação, poderão ser 
aplicadas á contratada as seguintes penalidades: 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; 
a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou 

declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 87 da Lei Federal 8.666/93. 

11.4. A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabiveis. 

11.5. Pela não-regularização da documentação de comprovação de regularidade fiscal das 
microempresas e empresas de pequeno porte, no prazo previsto no subitem 6.1.4 deste ato 
convocatório, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao licitante multa 
equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação do objeto, cominada 
com a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou 
declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 87 da Lei Federal 8.666/93. 

11.6.0 prazo para defesa prévia quanto á aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis 
contados da data da intimação do interessado. 

11.7.0 valor das multas será recolhido aos cofres municipais, dentro de 03 (três) dias úteis 
da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

12. DO PAGAMENTO 
12.1.0 pagamento devido â Contratada será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega 
dos produtos, mediante apresentação e aceitação da nota fiscal/fatura ao Setor Contábil da 
Câmara Municipal de itapetininga, e poderá ser feito por meio de boleto bancário, crédito em 
conta corrente a ser fornecida pela Contratada ou cheque nominal a favor da proponente a 
ser retirado na sede da Câmara Municipal de ltapefininga. 

12.2. Correrão por conta exclusiva da contratada: 
todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da contratação; 
contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguros e 

acidentes pessoais, taxas, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias. 
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12.3 - Sendo constatado erro na nota fiscal, o mesmo não será aceito e o pagamento ficará 
retido e seu prazo suspenso, até que seja providenciada a correção, contando-se o prazo 
estabelecido no item 12.1, a partir da data de sua reapresentação. 

12.4 - A devolução da fatura não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para que a 
contratada suspenda a entrega dos produtos bem como para aplicação de multas, juros e 
correção monetária. 

DAS INFORMAÇÕES 

13.1, A Comissão Permanente de Licitações prestará todos os esclarecimentos que lhe sejam 
solicitados pelos interessados, estando disponivel para atendimento de segunda a sexta-feira, 
das 12 ás 18 horas, na sede da Câmara Municipal de Itapetininga, ou pelo e-mail: 
licitacaoCcamaraitagetininqa.ságov.br  

13.2. Esclarecimentos de natureza técnica deverão ser requeridos por escrito, e assim serão 
respondidos, com cópia para todos os interessados, em ate 02 (dois) dias úteis anteriores â 
data indicada no subitem 1.1 deste ato convocatório. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. A Câmara Municipal de Itapetininga poderá revogar ou anular esta licitação, no todo ou 
em parte, nos termos do art. 49 da Lei Federal n° 8.666/93. 

14.2. Todas as comunicações referentes a este certame serão afixadas no Quadro de Avisos 
da sede da Câmara Municipal de itapetininga, alem de efetuadas diretamente aos 
interessados. 

Itapetininga, DD de MM de 2018 

Antonio Etson Brun 

Presidente da Câmara Municipal de Itapehninga 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
Estado de São Paulo 

CARTA CONVITE N°0112018 
PROCESSO N° 06/2018 

ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA 
ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

1 - OBJETO: 

1.1 - Escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de suprimentos de informática - 
cartuchos e toners - para a Câmara Municipal de Itapetininga, conforme especificações 
mínimas e quantitativo abaixo relacionados: 

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DO 
PRODUTO 

REF. DOTE. 

VALOR 
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL 

VALOR 
TOTAL

IliMMO 
ACEITÁVEL 

01 
TONER PARA IMPRESSORA 
Brother DCP 8085 DN - Cor: 
tinta preta. 

TN850 2 R$ 399,43 R$ 798,86 

02 
Cartucho de tinta para 
impressora HP Laseriet Pro 
8600 Plus. - Cor: tinta preta. 

950x1- 
CNO45A1 5 R$ 190,83 R$ 954,15 

03 

TONER PARA IMPRESSORA 
Brother HL - L8350CDW - Cor: 
tinta preta - 6000 páginas - 
Original do Fabricante 

TN- 
3198K 

3 R$ 461,60 R$ 1.384,80 

04 

TONER PARA IMPRESSORA 
Brother HL - 18350CDW - Cor: 
tinta dano - 6000 paginas - 
Original do Fabricante 

TN-319C 2 R$ 589,33 R$ 1.178,66 

05 

TONER PARA IMPRESSORA 
Brother HL - 18350CDW - Cor 
tinta magenta -6000 páginas - 
Original do Fabricante 

TN-319M 2 R$ 589,33 R$ 1.178,66 

06 

TONER PARA IMPRESSORA 
Brother HL - L835000W - Cor: 
tinta amarelo - 6000 paginas - 
Original do Fabricante 

TN-319Y 2 R$ 589,33 R$ 1.178,66 

07 

REFIL DE TINTA EPSON T6641 
- Preto - Para multifuncional 
Epson L 355 - Tanque de tinta, 
com 70 ml 

T6641 2 R$ 65,50 R$ 131,00 

Valor Global Máximo Aceitável R$ 6.804,79 

 

2.1 - Os licitantes deverão, obrigatoriamente, ofertar produtos originais para os itens 3, 
4, Se 6, pois as impressoras indicadas encontram-se dentro do prazo de garantia. 

2.2 - Os preços acima indicados correspondem aos produtos originais. Caso algum licitante 
ofertar produtos similares ou compatíveis para os itens 1, 2 e 7, a aceitabilidade de preços 

,~1.•••• 

cro; 
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será procedida de acordo com a pesquisa de preços realizada para tal, presente nos autos do 
processo licitatório. 

2.3 - As licitantes vencedoras que ofertarem produtos similares ou 
compatíveis aos originais deverão apresentar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após 
terem sido declaradas vencedoras: 

2.3.1 - Cópia autenticada ou original do laudo/relatório de análise técnica, expedido por 
laboratório de ensaio acreditado pelo INMETRO, pertencente à Rede Brasileira de 
Laboratórios de Ensaio (RBLE), com escopo de acreditação na norma brasileira 
ABNT/NBR/ISO/IEC 17025, para realização de ensaios ópticos comparativos com um produto 
original de fabricante da impressora e, também, com a norma brasileira ABNT/NBR/ISO/IEC 
19752, que comprovem a boa qualidade e o bom desempenho dos produtos, quando 
empregados no fim a que se destinam. 

2.3.1.1 - Os referidos laudos deverão conter no minimo: 
Dados da embalagem do produto; 
Informação do lote de fabricação e aprazo de validade; 
Informação da marca, modelo e número de série da impressora onde foram realizados os 

testes; 
Descrição de aparência; se ha indicias de reaproveitamento de peças ou se o mesmo 

apresenta aparência de novo; 
Relato sobre a ocorrência ou não de vazamentos durante os testes; 

Peso do produto antes e depois do teste; 
Data de recebimento da amostra, data de Inicio e de conclusão do teste; 
A metodologia adotada e os equipamentos e insumos utilizados; 

As condições ambientais do laboratório durante a execução dos testes; 
Consumo, em miligramas por pagina, durante os milheiros de páginas impressos; 
Medidas de densidade óptica em papel após a impressão; 

I) Gráficos, planilhas e tabelas com os dados levantados durante ateste; 
m) Conclusão. 

2.4 - O não atendimento ao item anterior sujeitará a licitante á aplicação das sanções 
previstas neste Edital. 

3 - DAS CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA 
3.1 - Os itens objeto desta licitação deverão ser entregues de forma integral, mediante 
requisição formal desta, sempre no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis  contados do 
recebimento da respectiva ordem de fomecimento, e de acordo com o Anexo 1 - TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

3.2 - O prazo minimo de validade e garantia dos produtos, quando couber, deverá ser de, no 
mínimo, 12 (doze) meses, contados a partir de sua entrega. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPE1ININGA 
Estado de São Paulo 

3.4 - Não serão aceitos no momento de entrega embalagens com avarias ou sinais de 
violação de qualquer tipo, bem como não serão aceitas se estiverem amassadas, manchadas 
ou apresentarem danos aparentes, sem identificação do fabricante e informações sobre a 
validade e a garantia; 

3.5 - A Administração rejeitará os produtos que estiverem em desacordo com os termos do 
ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA 

4 - PREÇO MÁXIMO DE ACEITABILIDADE: 
4.1 - Estabelece-se como preço máximo de aceitabilidade para a aquisição do objeto do 
presente certame, os valores totais de cada item, discriminados acima. 

5- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
5.1 - São obrigações da(s) empresa(s) contratada(s): 

A entrega do objeto desta licitação deverá ser realizada de acordo com as especificações 
constantes da ordem de fornecimento a ser emitida pela Câmara Municipal de Itapetininga; 

Entregar os produtos de acordo com as especificações exigidas no Edital, normas técnicas 
e legislação em vigor. 

Entregar produtos novos, sem uso e, de forma nenhuma, resultado de recondicionamento, 
reaproveitamento ou remanufaturamento. 

6 - VALIDADE E GARANTIA DOS PRODUTOS 
5.1 - O prazo de validade e de garantia, quando couber, dos produtos devera ser de, no 
mínimo, 12 (doze) meses, contados a partir de sua entrega. 

7 - DO PRAZO CONTRATUAL 
7.1 - O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
prorrogável na forma do art. 57 da Lei Federal n°8.666193. 

li 

3.3 - Correra por conta da Contratada todos os custos relativos ao transporte, em geral, o 
descarregamento, os tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e as 
contribuições de qualquer natureza que se façam necessárias á perfeita execução contratual. 
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Valor Total 

Valor Total por extenso: 

CÂMARA MUNICIPAL DE 'TAPEI ININGA 
Estado de São Paulo 

CARTA CONVITE N°01(2018 
PROCESSO N°0612018  

ANEXO II - FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA 

À CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REF.: CARTA CONVITE N°01/2018 - PROCESSO N°06/2018 

Razão Social: 

Endereço: 

Cidade: CEP: Fone/Fax: 

e-mail: CNPJ n° 

OBJETO: Aquisição de suprimentos de informática - cartuchos e toners - para a Câmara 
Municipal de ltapetininga, conforme condições e especificações constantes no ANEXO I - 
TERMO DE REFERÊNCIA do Edital da Carta Convite n°01/2018. 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES DOS 

PRODUTOS 
. REF.  CI MARCA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 
TONER PARA IMPRESSORA 
Brother DCP 8085 DN - Cor: 
tinta preta. 

TN650 2 

02 
Cartucho de tinta para 
impressora HP LaserJet Pro 
8600 Plus. - Cor tinta preta. 

950x1- 
CNO45AL 5 

03 

TONER PARA IMPRESSORA 
Brother HL - L8350CDW - Cor: 
tinta preta - 6000 paginas - 
Original do Fabricante 

TN-3198K 3 

04 

TONER PARA IMPRESSORA 
Brother HL - L8350CDW - Cor: 
tinta ciano - 6000 páginas - 
Original do Fabricante 

TN-319C 2 

06 

TONER PARA IMPRESSORA 
Brother HL - L8350CDW - Cor: 
tinta magenta -6000 páginas - 
Original do Fabricante 

TN-319M 2 

08 

TONER PARA IMPRESSORA 
Brother HL - L8350CDW - Cor: 
tinta amarelo - 6000 páginas - 
Original do Fabricante 

TN-319Y 2 

07 

REFIL DE TINTA EPSON T6641 
- Preto - Para multifuncional 
Epson L 355 - Tanque de tinta, 
com 70 ml 

T6541 2 
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DECLARACÕES 

1 - Declaro que o prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data 
da entrega de seu respectivo envelope (art. 64, § 3°, da Lei Federal n°5.666/93). 
2- Declaro, sob as penas da lei, que os produtos ofertados atendem todas as especificações 
exigidas no edital e na legislação em vigor: 
3 - Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos 
incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos 
sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 
4 - Declaro que, caso esta empresa seja vencedora desta licitação, comprometemo-nos a 
entregar os produtos dentro das especificações deste edital constante do ANEXO I do Edital 
da Carta Convite n°01/2018, sem a necessidade de aquisição de acessórios ou equipamentos 
suplementares, 
5 - Declaro que todos os produtos ofertados são novos, sem uso e que não são, de forma 
nenhuma, resultado de recondicionamento, reaproveitamento ou remanufaturamento; 

Nome do Representante: 

Identidade n°: CPF n°: 

E-mail pessoal: 

Local e Data: 

Assinatura e carimbo: 
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CARTA CONVITE N°0112018 CARTA CONVITE N°01/2018 
PROCESSO N°06/2018 PROCESSO N°06/2018  

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO 
CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

Inscrito no CNPJ n° 

por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)  portador(a) da Carteira de 

Identidade n° e do CPF n° DECLARA, para fins 

do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 

no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; e que não emprega menor de dezesseis anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

(Razão social), Inscrita no CNPJ sob o n° 

 por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)  portador(a) da Carteira de 

Identidade n° e do CPF n° DECLARA, para 

os devidos fins, que concorda com os termos do presente instrumento convocatório e de que 

inexistem fatos impeditivos de sua habilitação ou punições que a impeçam de participar desta 

licitação — Carta Convite n°01/2018. 

XX, DD de MM de 2018 

XX, DD de MM de 2018 
Nome e assinatura do representante 

RG n°  

Nome e assinatura do representante 

RG n°  

Página 19 de 29 Página 20 de 29 --- 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEI uNINGA 
Estado de São Paulo 

CARTA CONVITE N°0112018 
PROCESSO N°0612018  

ANEXO V— MODELO DE PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO "EXTRA JUDICIA"  

OUTORGANTE pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o n° com sede na Rua 

n° bairro na cidade de 

 Estado de ..  (neste ato representado) pelo(a) 

(sócio/diretor/procurador), Sr.(a)  

(nacionalidade),  (estado civil),  (profissão), portador(a) 

do RG n° e do CPF n°  residente e domiciliado na Rua 

n° na cidade de  Estado de 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
Estado de São Paulo 

CARTA CONVITE N°01/2018 
PROCESSO N° 06/2018  

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa  (denominação da 

pessoa juridica). CNPJ n°  é  

(microempresa ou empresa de pequeno porte), nos termos do enquadramento previsto na 

Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 

n° 147, de 7 de agosto de 2014, cujos termos declaro conhecer na Integra, estando apta, 

portanto, a participar do certame acima referenciado e exercer os direitos previstos na 

legislação e na Carta Convite n°01/2018, realizado pela Câmara Municipal de Itapefininga. 

OUTORGADO: Sr. (a) 

   

(nacionalidade), XX, DD de MM de 2018 

    

 (estado civil),  (profissão), portador(a) do RG n°  

e do CPF n°  residente e domiciliado na Rua  n°  

 bairro  na cidade de  Estado de  
Nome e assinatura do representante 

RG n°  

PODERES: ao(s) qual(ais) confere amplos poderes para representfi-lo(a) no procedimento 

licitatário, especificamente na licitação modalidade Carta Convite n°  01/2018, da Câmara 

Municipal de Itapetininga, podendo para tanto prestar esclarecimentos, formular ofertas e 

demais negociações, assinar atas e declarações, visar documentos, receber notificações, 

interpor recurso, manifestar-se quanto â desistência deste e praticar todos os demais atos 

inerentes ao referido certame. 

XX, DD de MM de 2018 

Outorgante 
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CARTA CONVITE N°01X/2018 
PROCESSO N°06/2018  

ANEXO VII - MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO N° ..../2018. 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA 
MUNICIPAL DE ITAPETININGA E  

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA, com sede na Rua José Soares Hungria, 489, 
Jardim Marabá na cidade de Itapetininga, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 
67.360.537/0001-33, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por 
seu Presidente, Sr. Antonio Etson Brun, RG n° m000cocoN e inscrito no CPF n° 
>oc0000accocooxx e a empresa  inscrita no CNPJ/CPF sob o n°  com 
endereço representada neste ato por portador do 
RG n°  inscrito no CPF n°  doravante denominada 
CONTRATADA, firmam o presente termo de contrato, cuja celebração foi autorizada às fls, 

 do processo administrativo, doravante denominado Processo, concernente á Carta 
Convite n°01/2016. Os contraentes enunciam as seguintes cláusulas e condições que regerão 
o contrato em harmonia com os principias e normas da legislação aplicável à espécie, 
especialmente a Lei Federal n°8.666/93 e suas alterações posteriores, doravante denominada 
Lei, que as partes declaram conhecer, subordinando-se, incondicional e irrestritamente, as 
suas estipulações. 

CLÁUSULA PRIMEIRA (DO OBJETO) 
1.1 - O objeto do presente contrato é a aquisição de suprimentos de informática — cartuchos e 
toners - para a Câmara Municipal de Itapetininga, conforme descritivo e preços abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS 
PRODUTOS REF. QDTE. MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1.2 - Os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na 
data da apresentação da proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, 
despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

CLÁUSULA SEGUNDA (DO PRAZO E DA FORMA DE EXECUÇÃO) 
2.1 - A Contratada se compromete a entregar os produtos objeto deste contrato de forma 
integral em, no máximo. 10 (dez) dias úteis contados do recebimento de cada ordem de 
fornecimento a ser emitida pela Câmara Municipal de Itapetininga, conforme ocorrer à 
necessidade dos mesmos. 

2.2 - A entrega do objeto deste contrato deverá ser realizada de acordo com o especificado 
na ordem de fornecimento a ser emitida pela Câmara Municipal de Itapetininga, bem como de 
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acordo com todas as especificações constantes do Edital e Termo de Referência da Carta 
Convite n° 01/2018, que integra o presente termo de contrato para todos os fins, 
independentemente de transcrição 

2.3 - O prazo minimo de validade e garantia dos produtos, quando couber, deverá ser de, no 
mínimo, 12 (doze) meses, contados a partir de sua entrega. 

2.4 - Correrá por conta da Contratada todos os custos relativos ao transporte, em geral, o 
descarregamento, os tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarlos, fiscais e as 
contribuições de qualquer natureza que se façam necessárias à perfeita execução contratual. 

2.5 - Não serão aceitos no momento de entrega embalagens com avarias ou sinais de 
violação de qualquer tipo, bem como não serão aceitas se estiverem amassadas, manchadas 
ou apresentarem danos aparentes, sem identificação do fabricante e informações sobre a 
validade e a garantia; 

2.6 — Constatadas irregularidades no objeto, a CONTRATANTE, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis, poderá: 

Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Edital, 
determinando sua substituição; 

Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes. 

2.7 - As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contados do recebimento pela CONTRATADA da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente ofertado. 

2.8 - A contratada responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado por seus empregados, 
direta ou indiretamente, ao patrimônio da Càmara Municipal de Itapetininga, por dolo ou culpa, 
decorrentes da execução contratual; 

CLÁUSULA TERCEIRA (DO VALOR) 
3.1 - O valor total deste contrato é de R$     conforme 
proposta apresentada pela Contratada, correspondendo aos valores unitários, ao 
fornecimento e entrega do objeto definido nas cláusulas primeira e segunda, mediante prazo 
mencionado na cláusula segunda. 

3.2 - A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e 
cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto 
no art. 65, I e § 1°, da Lei Federal n°8,666/93, 

3.3- Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo hipóteses de manutenção 
do equilíbrio econômico-financeiro nos termos da alínea "d" do inciso li do art. 65 da Lei 
8.666/93, que deverá ser devidamente comprovado pelo Contratado mediante apresentação 
de planilha de composição de custos e deferido pela Contratante. 

CLÁUSULA QUARTA (DA DESPESA) 
4.1 - A despesa correrá pelo Código de Despesa 01.31.0001.3.3.90.30 — Material de 
Consumo do orçamento da Câmara Municipal de Itapetininga do presente exercício, 
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CLÁUSULA QUINTA (DO PAGAMENTO) 
5.1 - O pagamento devido à Contratada será efetuado em até 15 (quinze) dias apôs a entrega 
dos produtos, mediante apresentação e aceitação da nota fiscal/fatura ao Setor Contábil da 
Câmara Municipal de Itapefininga, e poderá ser feito por meio de boleto bancário, crédito em 
conta corrente a ser fornecida pela Contratada ou cheque nominal a favor da proponente a 
ser retirado na sede da Câmara Municipal de Itapetininga. 

5.2 - Correrão por conta exclusiva da contratada: 
todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da contratação; 
contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguros e 

acidentes pessoais, taxas, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias. 

5.3 - Sendo constatado erro na nota fiscal, o mesmo não será aceito e o pagamento ficará retido 
e seu prazo suspenso, até que seja providenciada a correção, contando-se o prazo 
estabelecido no item 5.1, a partir da data de sua reapresentação. 

5.4 - A devolução da fatura não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para que a 
contratada suspenda a entrega dos produtos bem como para aplicação de multas, juros e 
correção monetária. 

CLÁUSULA SEXTA (DO PRAZO) 
6.1 - O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados da sua 
assinatura, prorrogável na forma do art. 57 da Lei Federal n°8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA) 
7.1 - São obrigações da Contratada: 

Fornecer os produtos atendendo às especificações necessárias à completa e correta 
execução do presente contrato; 

Obedecer aos prazos de entrega estipulados no edital e neste contrato; 
Conduzir os trabalhos ora contratados de acordo com as Normas Técnicas aplicáveis, com 

estrita observância da Legislação em vigor. 
Entregar produtos novos, sem uso e, de forma nenhuma, resultado de recondicionamento, 

reaproveitamento ou remanufaturamento. 

CLÁUSULA OITAVA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE) 
8.1 - São obrigações da Contratante: 

Fornecer todos os dados e especificações necessárias à completa e correta entrega dos 
produtos; 

Comunicar ao Contratado, com antecedência minima de 24 (vinte e quatro) horas, as 
necessidades supervenientes porventura ocorridas, para o perfeito cumprimento do objeto 
deste instrumento. 

Realizar os pagamentos â Contratada nos prazos e condições estipuladas neste contrato. 

CLÁUSULA NONA (DAS PENALIDADES) 
9.1 - A Contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas 
nos arts. 86 e 87 da Lei Federal n°8.666/93, a saber: 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
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I - O atraso injustificado na entrega do objeto contratado, sem prejuízo do disposto no § 1°  do 
artigo 86 da Lei n°  8.666/93, sujeitará o contratado à multa de mora, calculada por dia de 
atraso sobre a obrigação não cumprida, na seguinte proporção: 

atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia; e 
atraso superior a 30 (trinta) dias, estará caracterizada a inexecução total ou parcial da 

obrigação assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos no 
contrato, sujeitando-se à aplicação das penalidades previstas no próximo item; 

II - Pela inexecução total ou parcial da entrega, poderão ser aplicadas à contratada as 
seguintes penalidades: 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; ou 
aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou 

declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 87 da Lei Federal 8.666/93. 

9.2 - Para cálculo da multa prevista nesta cláusula, deverá ser adotado o método de 
acumulação simples, que significa a mera multiplicação da taxa pelo número de dias de atraso 
e pelo valor correspondente à obrigação não cumprida, 

9.3 - A aplicação de uma penalidade não exclui outra, quando cabivel. A penalidade de multa 
poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo 
ser descontada de eventuais créditos que tenha em face da Contratante, 

9,4- As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento 
não elide a responsabilidade da Contratada por danos causados à Contratante. 

9.5 - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade ê de 05 (cinco) dias úteis 
contados da data da intimação do interessado. 

9.6 - O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis da 
data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

CLÁUSULA DÉCIMA (DA RESCISÃO) 
10.1 - O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei 
Federal n° 8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das demais 
sanções previstas naquela Lei e no Edital. 

10.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, 
assegurado o direito à prévia e ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA) 
11.1 - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, 
no todo ou em parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA (DAS RESPONSABILIDADES) 
12.1 - A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela 
idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, 
por quaisquer prejuizos que sejam causados á Contratante ou a terceiros na execução deste 
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contrato. 

12.2 - A Contratante não responderá por quaisquer Ônus, direitos ou obrigações vinculadas 
legislação tributaria, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do 
presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente 
Contratada. 

12.3 - A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados á execução do presente contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinado. 

12.4 - A Contratada manterá, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação 
e qualificação que lhe foram exigidos na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA (DA GESTÃO CONTRATUAL) 
13.1 - A execução do contrato será acompanhada, conforme ocaso, nos termos do art. 67 e 
73 da lei federal n° 8.666/93. 

13.2 - A Administração rejeitará o objeto executado em desacordo com o contrato (art. 76 da 
lei Federal n° 8.666/93). 

13.3 - A gestão do presente contrato será realizada pelo(a) Sr(a). 
 nos termos do artigo 67 da Lei de Licitações. ao  qual 

competirá velar pela perfeita exação do pactuado, em conformidade com o previsto no edital, 
na proposta da Contratada e neste instrumento. 

13.4 - Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na entrega dos 
produtos, o agente fiscalizador dará ciência à Contratada, bem assim das providências 
exigidas para sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da 
inexecução, parcial ou total, ainda que imposto a terceiros, será de única e exclusiva 
responsabilidade da Contratada. 

13.5 - A fiscalização de que trata esta clausula não exclui e nem reduz a responsabilidade da 
Contratada por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na 
execução do ajuste, ai incluidas imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de 
vicio redibitório. 

13.6 - O contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens objeto dos 
fornecimentos ora contratado, caso os mesmos afastem-se das especificações do edital, seus 
anexos e da proposta apresentada. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
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15.1 - Até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura do presente contrato, a 
Contratante providenciará sua publicação resumida na Imprensa Oficial, para ocorrer no prazo 
de 20 (vinte) dias, daquela data, como condição indispensável para sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA (DO FORO) 
16.1 - O Foro do contrato será o da Comarca de itapetininga/SP, excluido qualquer outro. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 3 (três) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

XX, DD de MM de 2018 

CONTRATANTE CONTRATADA 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA (DOS TRIBUTOS E DESPESAS) 
14.1 - Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas. 
emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu 
objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA (DA PUBLICIDADE DO CONTRATO) 
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CARTA CONVITE N°0112018 
PROCESSO N°0812018 

ANEXO VIII 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS OU ATOS JUINDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: 
CONTRATADA: 
CONTRATO N° (DE ORIGEM). 

OBJETO: 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo adma identificado, e, 
dentes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 
instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os 
atos da tramitação processual, ate julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de 
nosso Interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da 
defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem 
a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n° 709, de 14 de janeiro de 
1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 

Itapetininga, DD de MM de 2018 

CONTRATANTE  
Nome e cargo: 
E-mail institucional: 
E-mail pessoal: 

Assinatura: 

CONTRATADA 
Nome e cargo: 
E-mail institucional: 
E-mail pessoal: 

Assinatura: 
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(P edálld CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

Estado de São Paulo 

PARECER JURÍDICO n°47 

Assunto: Edital Carta Convite n°01/2018. 

Processo Licitatório n°0612018 

Exmo. Sr. Presidente. 

Nos termos do art. 38, inciso VI da Lei 8.666/93, é submetido a este Departamento Jurídico, o 

processo que visa aquisição de suprimentos de informática — toners e cartuchos para a Câmara 

Municipal de ltapetininga, para a emissão de parecer acerca de sua legalidade e regularidade. 

Conforme os documentos acostados aos autos, verifica-se a justificativa para a contratação 

pretendida, existência de pesquisa prévia de preços de mercado, indicação dos recursos orçamentários 

para seu pagamento, nos termos do art. 14 da Lei 8.666/93, bem como autorização do Sr. Presidente 

desta Casa. 

A escolha da modalidade licitatória é adequada, em concordância com o disposto no art. 23, 

incisos e alíneas da Lei Federal n°8.666/93. 

Em análise ao edital e a minuta do contrato, observamos que as exigências estão alicerçadas 

na Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores, a Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, com nova redação dada pela Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014, as 

normas legais e regulamentares aplicáveis não se impondo nenhuma cláusula que consideremos 

restritivas, podendo, portanto, serem adotados. 

Essas são as considerações que ora submeto à apreciação de Vossa Excelência para a determinação 

das providências cabíveis 

ltapetininga, 15 de março de 2018. 

João Maur cb Caiaffa S. lbariez 
Assess Técnico Jurídico 

OAB -114.407 



a) CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
ENVELOPE N° 1 — HABILITAÇÃO 

CONVITE N°01/2018 
(RAZÃO SOCIAL E CNPJ) 

b) CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
ENVELOPE N°2 — PROPOSTA FINANCEIRA 

CONVITE N°01/2018 
(RAZÃO SOCIAL E CNPJ) 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
Estado de São Paulo 

FLS. 
(i214 

CARTA CONVITE N°01/2018 
PROCESSO N°06/2018  

EDITAL DE LICITAÇÃO 

1. PREÂMBULO 
1.1. Convidamos V. Sa. a apresentar, perante a Comissão Permanente de Licitações da 
Câmara Municipal de Itapetininga, localizada na Rua José Soares Hungria, n° 489, Jardim 
Marabá, ltapefininga — SP, PROPOSTA para o OBJETO indicado no item 2, pertinente à 
LICITAÇÃO que será realizada no dia 04 de abril de 2018, na modalidade CONVITE, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com o que determina a Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações, a Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, com nova redação dada 
pela Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014, as normas legais e regulamentares 
aplicáveis, e as cláusulas e condições deste ato convocatório. 

1.2. Os documentos de habilitação, bem como a proposta, deverão ser ENTREGUES no local 
supra indicado, em envelopes fechados, distintos, com identificação externa do seu conteúdo, 
na forma descrita abaixo, até as 14:00 h da data acima designada, sendo ABERTOS a 
seguir, observado o devido processo legal. 

1.3. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar 
"Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte" visando ao exercício dos 
direitos previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n°. 123/06, com nova redação dada 
pela Lei Complementar 147 de 7 de agosto de 2014, que deverá ser feita de acordo com o 
modelo estabelecido no Anexo VI deste Edital, e apresentada, preferencialmente, FORA dos 
Envelopes n° 1 (Habilitação) e n° 2 (Proposta). 

1.4. Integram este ato convocatório os seguintes ANEXOS: 
I — TERMO DE REFERÊNCIA; 
II— FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA; 
III — MODELO DE DECLARAÇÃO - cumprimento ao inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal; 
IV — MODELO DE DECLARAÇÃO - concordância com os termos do presente instrumento 
convocatório e de inexistência de fatos impeditivos de sua habilitação ou punições que a 
impeçam de participar desta licitação; 
V — MODELO DE PROCURAÇÃO; 
VI - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 
VII— MINUTA DO CONTRATO; 
VIII- TERMO DE CIENCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

2. DO OBJETO 
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2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição 
de suprimentos de informática para a Câmara Municipal de ltapetininga, destinada 
exclusivamente as microempresas ou empresas de pequeno porte  consoante o disposto 
no art. 47, inc. I, da Lei Complementar n° 123/06, com nova redação dada pela LC 147/2014, 
conforme especificações constantes no ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA, desta Carta 
Convite. 

DO PREÇO 
3.1. Estima-se o valor global máximo aceitável para esta licitação em R$ 6.804,79 (seis mil, 
oitocentos e quatro reais e setenta e nove centavos) sendo que os valores máximos aceitáveis 
para os itens estão descritos no Anexo 1— Termo de Referência. 

3.2. Os valores indicados no item 3.1 correspondem à média dos preços praticados no 
mercado e foram apurados para efeito de estimar-se o valor do objeto em licitação, não 
vinculando as concorrentes, que poderão adotar outros que respondam pela competitividade 
e economicidade de sua proposta, atendidos os fatores e critérios de julgamento estabelecidos 
neste ato convocatório. 

3.3. Cada concorrente deverá computar no preço, todos os custos diretos e indiretos, inclusive 
os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes 
da legislação trabalhista, fiscal e previdenciária a que se sujeita. 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
4.1. A despesa correrá pelo Código de Despesa 01.031.0001.3.3.90.30 — Material de 
Consumo do orçamento da Câmara Municipal de Itapetininga do presente exercício. 

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
5.1. Além das que foram regularmente convidadas, podem participar deste procedimento 
outras microempresas ou empresas de pequeno porte que atuam no ramo, cuja finalidade 
social abranja o objeto desta licitação, desde que cadastradas na correspondente 
especialidade neste órgão, e que tenham manifestado seu interesse com antecedência de até 
24 horas da data e horário indicado no preâmbulo deste instrumento. A manifestação dar-se-
á, por ofício, junto ao protocolo da Câmara Municipal de Itapetininga, com apresentação do 
certificado de cadastro. 

5.2. Não poderão participar desta licitação as microempresa e empresas de pequeno 
porte:  

5.2.1. Cuja falência tenha sido decretada, em concurso de credores, em dissolução, em 
liquidação e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

5.2.1.1. A participação de empresas em recuperação judicial será condicionada à 
apresentação do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno 
vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira 
estabelecidos no edital; 

5.2.1.2.0 Plano de Recuperação indicado no item anterior deverá ser apresentado dentro do 
envelope de habilitação. 
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5.2.2. Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com os órgãos e entidades da 
Administração Pública em geral, nos termos do artigo 87, IV da Lei 8.666/93; 

5.2.3. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com o 
Município de ltapetininga, nos termos do artigo 87, III da Lei 8.666/93; 

5.2.4. Que estejam estabelecidas sob a forma de consórcio; 

5.2.5. Que possuam a participação, direta ou indireta, caracterizada pela existência de 
qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, de 
qualquer servidor ou dirigente, mesmo comissionado, desta Câmara Municipal, ou de qualquer 
outro participante por ela designado para constituir comissões que participem desta licitação; 

5.2.6. Impedidas de participar, por ato de oficio da Câmara Municipal de Itapefininga, em 
virtude de inidoneidade praticada anteriormente, por constatação de irregularidades no 
cadastro, ou qualquer outro fator superveniente; 

52.7. De empresas não enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte 
nos termos da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14. 

6. DOS ENVELOPES 
6.1. O "Envelope n° 1 — Habilitação" deve conter documentos relativos à habilitação, que 
deverão ser apresentados por todas as licitantes, sendo composto por: 

6.1.1. REGISTRO CADASTRAL: no caso de empresa especializada não convidada,. 
CERTIFICADO de registro cadastral emitido pela Câmara Municipal de ltapetininga. 

6.1.2. REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL e TRABALHISTA: 
a) ato constitutivo da licitante, conforme o caso: estatuto ou contrato social em vigor e 
alterações subsequentes, devidamente registrados, em se tratando de sociedade comercial, 
e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus 
administradores, devendo, ainda, apresentar as alterações contratuais que forem 
determinadas por eventual alteração no quadro social. 

Registro comercial, no caso de empresa individual; 
Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; 
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das 
seguintes certidões: 

Página 3 de 29 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
Estado de São Paulo 

cl) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 
Negativa, relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal; 

Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, 
expedida pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos Tributários expedida 
pela Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, nos termos da Resolução Conjunta SF/PGE 
03, de 13/08/2010 ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo 
representante legal do licitante, sujeito às penalidades da lei; 

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários; 

Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social — INSS mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos — CND ou Certidão Positiva de Débito com 
Efeitos de Negativa — CPD-EN E/OU Certidão Negativa de Débitos Unificada Relativos aos 
Tributos Federais e à Divida Ativa da União — vigentes à época da abertura dos envelopes de 
habilitação; 

Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), perante 
a apresentação da Certidão de Regularidade do FGTS, vigente à época da abertura dos 
envelopes de habilitação; 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943. 

Declaração da Licitante de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezesseis anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos), nos moldes do constante no 
ANEXO III; 

Declaração da licitante de que concorda com os termos do presente instrumento 
convocatório e de que inexistem fatos impeditivos de sua habilitação ou punições que a 
impeçam de participar de licitações promovidas por órgãos ou entidades públicas, na forma 
do ANEXO IV; 

A fim de comprovar o enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
para fins de participação no presente certamente, nos termos da Lei Complementar n°123/06, 
alterada pela Lei Complementar n° 147/14, deverá apresentar: 

"Declaração de Enquadramento de ME ou EPP", conforme o caso, devidamente registrada 
e arquivada na respectiva Junta Comercial do Estado e/ou 

Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de acordo com o modelo 
estabelecido no Anexo VI deste Edital; e/ou 

Ficha Cadastral Simplificada, emitida pela Junta Comercial do Estado, comprovando a 
situação de ME ou EPP; 
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As empresas que se encontrarem em processo de recuperação judicial deverão 
apresentar o Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno 
vigor. 

Os licitantes que ofertarem produtos compatíveis ou similares aos originais deverão 
apresentar:  

kl) Declaração que no caso de oferta de cartucho de tinta de marca diferente da marca da 
Impressora a que se destinam, a empresa adjudicatária fornecerá, em até 5 (cinco) dias 
úteis, contados a partir de ter sido declarada vencedora, como condição de assinatura do 
contrato, cópia autenticada ou original do laudo/relatório de análise técnica, expedido por 
laboratório de ensaio acreditado pelo INMETRO, pertencente a Rede Brasileira de 
Laboratórios de Ensaio (RBLE), com escopo de acreditação na norma brasileira 
ABNT/NBR/ISO/IEC 17025, para realização de ensaios ópticos comparativos com um produto 
original de fabricante da impressora e, também, com a norma brasileira ABNT/NBR/ISO/IEC 
24711 (rendimento) e ABNT/NBR/ISO/IEC 24712 (teste de cor), que comprovem a boa 
qualidade e o bom desempenho dos produtos, quando empregados no fim a que se destinam. 

Declaração que no caso de oferta de toner para impressora de marca diferente da marca 
da impressora a que se destinam, a empresa adjudicatária fornecerá, em até 5 (cinco) dias 
úteis, contados a partir de ter sido declarada vencedora, como condição de assinatura do 
contrato, cópia autenticada ou original do laudo/relatório de análise técnica, expedido por 
laboratório de ensaio acreditado pelo INMETRO, pertencente a Rede Brasileira de 
Laboratórios de Ensaio (RBLE), com escopo de acreditaçâo na norma brasileira 
ABNT/NBR/ISO/IEC 17025, para realização de ensaios ópticos comparativos com um produto 
original de fabricante da impressora e, também, com a norma brasileira ABNT/NBR/ISO/IEC 
19752, que comprovem a boa qualidade e o bom desempenho dos produtos, quando 
empregados no fim a que se destinam." 

Os referidos laudos deverão conter no mínimo: 
Dados da embalagem do produto; 
Informação do lote de fabricação e o prazo de validade; 
Informação da marca, modelo e número de série da impressora onde foram realizados os 

testes; 
Descrição de aparência; se há indícios de reaproveitamento de peças ou se o mesmo 

apresenta aparência de novo; 
Relato sobre a ocorrência ou não de vazamentos durante os testes; 

Peso do produto antes e depois do teste; 
Data de recebimento da amostra, data de início e de conclusão do teste; 
A metodologia adotada e os equipamentos e insumos utilizados; 

As condições ambientais do laboratório durante a execução dos testes; 
Consumo, em miligramas por página, durante os milheiros de páginas impressos; 
Medidas de densidade óptica em papel após a impressão; 

I) Gráficos, planilhas e tabelas com os dados levantados durante o teste; 
m) Conclusão. 
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6.1.2.1 — As licitantes vencedoras que não apresentarem os laudos indicados na alínea 
"k" dentro do prazo previsto, que apresentarem com informações ausentes ou de forma 
irregular, estarão sujeitas à aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

6.1.3. TODOS OS LICITANTES, POR OCASIÃO DA PARTICIPAÇÃO NESTE CERTAME, 
DEVERÃO APRESENTAR EM SEU ENVELOPE TODA A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL, MESMO QUE ESTA 
APRESENTE ALGUMA RESTRIÇÃO.  (LC n° 123 art. 43). 

6.1.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da declaração do vencedor, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Câmara Municipal de Itapetininga, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; (LC n° 123 art. 43, § 10, com redação 
dada pela LC 147/14). 

6.1.5. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem 6.1.4, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento 
convocatório. 

6.1.6. Os documentos relativos à habilitação deverão ser apresentados por cópia autenticada 
em cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que acompanhada do original para 
que seja autenticado por um dos membros da Comissão Permanente de Licitações no ato de 
sua apresentação. 

6.1.7. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição 
aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 

6.1.8. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas 
como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas. 

6.1.9. Se o licitante se constitui em matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 

6.1.10. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante 
desta licitação, execute a entrega, deverá apresentar toda documentação de ambos os 
estabelecimentos, disposta no item 6.1. 

6.1.11. A Comissão Permanente de Licitações diligenciará efetuando consulta na Internet 
junto aos sites dos órgãos expedidores a fim de verificar a veracidade dos documentos obtidos 
por este meio eletrônico. 

6.1.12. Caso se comprove a limitação de mercado ou o desinteresse das convidadas, fatos 
que serão consignados em ata pela Comissão, a licitação terá prosseguimento mesmo sem o 
comparecimento mínimo de 3 (três) concorrentes em condições de propor (art. 22, § 70, da Lei 
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Federal n° 8.666/93). 

6.1.13. A concorrente poderá ser representada no procedimento licitatório por seu(s) 
representante(s) legal(is), ou por procurador munido de procuração, conforme consta do 
ANEXO V — MODELO DE PROCURAÇÃO, apresentada até o início da sessão de abertura 
dos envelopes. A falta de representante munido de procuração não impede a participação no 
certame, porém a concorrente não poderá exercer, no ato da sessão, os direitos que 
dependam da manifestação daquele representante. 

6.1.14. Os documentos de habilitação serão acondicionados em envelope fechado, 
enunciando externamente os dizeres estipulados no subitem 1.2(a); 

6.1.15. A licitante fica obrigada a declarar quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação, bem 
como punições sofridas que a impeçam de participar de licitação promovida por órgão ou 
entidade pública. 

6.2. O "Envelope n°2 — Proposta Financeira" deverá conter 

6.2.1. O ANEXO II — FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA, que acompanha este 
ato convocatório, deverá ser utilizado, preferencialmente, para a apresentação da Proposta. 

6.2.2. Deverão estar consignados na proposta: 
dados cadastrais; 
indicação obrigatória do preço unitário e total dos itens que serão adquiridos, expresso em 

moeda corrente nacional, em algarismos e por extenso; 
indicação do representante legal que firma a proposta e sua assinatura; 
declaração, atestando que, se vencedora desta licitação, compromete-se a entregar os 

objetos desta licitação, dentro das especificações deste edital e das especificações constante 
do ANEXO I, sem a necessidade de aquisição de acessórios ou equipamentos suplementares, 

declaração de que todos os produtos ofertados são novos, sem uso e que não são, de 
forma nenhuma, resultado de recondicionamento, reaproveitamento ou remanufaturamento. 

6.2.3. Cada concorrente deverá computar no preço que cotar todos os custos diretos e 
indiretos, inclusive os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou 
obrigações decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e previdenciária a que se sujeita. 

6.2.4. Os preços ofertados deverão ser equivalentes aos praticados no mercado, na data da 
apresentação da proposta. 

6.2.5. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da sua 
apresentação. 

6.2.6. A proposta deverá ser acondicionada em envelope fechado, enunciando externamente 
os dizeres estipulados no subitem 1.2(b). 

6.2.7. Adotar-se-á como critério de aceitabilidade de preços, o valor máximo por item indicado 
no ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA, desclassificando-se as propostas cujos preços o 
excedam ou que sejam manifestamente inexequíveis (art. 40 X e 48 II e parágrafos, da Lei 
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6.2.8. Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo hipóteses de 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro nos termos da alínea "d" do inciso II do art. 65 
da Lei 8.666/93, que deverá ser comprovado pelo Contratado mediante apresentação de 
planilha de composição de custos e deferido pela Contratante. 

6.2.9. Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na 
apresentação das propostas comerciais, bem como justificativas de quaisquer acréscimos ou 
solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer natureza. 

6.2.10. A apresentação da proposta implicará na aceitação tácita de todas as cláusulas deste 
edital da Lei Federal n° 8.666/93, Lei Complementar 123/06 e suas alterações, e demais 
normas suplementares aplicáveis. 

7. DO JULGAMENTO 
7.1. A Comissão abrirá, em primeiro lugar, os envelopes relativos à documentação de 
habilitação. Os membros da Comissão e os representantes credenciados examinarão e 
rubricarão cada documento. Serão inabilitadas as empresas cuja documentação não satisfizer 
as exigências deste ato convocatório. Da decisão de habilitação ou inabilitação caberá 
recurso, suspendendo-se o certame até o seu julgamento. 

7.1.1 — Caso alguma licitante apresente documentação relativa à regularidade fiscal 
defeituosa, proceder-se-á conforme descrito no item 6.1.4, dando sequência a abertura dos 
envelopes mesmo que estas apresentem alguma irregularidade na documentação de 
regularidade fiscal. 

7.2. Encerrada a fase de habilitação pelo julgamento definitivo dos recursos ou pela renúncia 
das licitantes do direito de recorrer, a Comissão devolverá, fechados, os envelopes de 
proposta às licitantes inabilitadas, cujos representantes retirar-se-ão da sessão ou nela 
poderão permanecer como assistentes, sem o direito de postular ou de recorrer nas fases 
subsequentes. 

7.3. A Comissão abrirá os envelopes de proposta das licitantes habilitadas, procedendo ao 
respectivo julgamento de acordo, exclusivamente, com os fatores e critérios estabelecidos 
neste ato convocatório. 

7.4. Será considerada vencedora, para cada item, a proposta que atenda às especificações e 
oferte o MENOR PREÇO POR ITEM. 

7.4.1. Serão desclassificadas as propostas que alterem, descaracterizem ou desatendam às 
especificações do objeto, independentemente do preço que ofertem. 

7.4.2. Não serão consideradas, admitidas ou aceitas propostas cujo valor exceda aquele 
estabelecido para cada item no Anexo I — Termo de Referência deste instrumento 
convocatório, ou que ofereçam preços baseados nas ofertas das demais licitantes, 
simbólicos, de valor zero ou que sejam manifestamente inexequíveis (arts. 40, X e 48, II e 
parágrafos, com a redação da Lei Federal n° 8.666/93). 
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7.5. Item a item, as propostas serão classificadas pela ordem crescente dos preços ofertados 
e aceitáveis. 

7.6. Haja vista tratar-se de certame destinado exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do disposto no inc. I, do art. 47, da 
LC 123/06, com nova redação dada pela LC 147/14, não há que se cogitar a aplicação dos 
critérios de desempate previstos nos art. 44 e seguintes do mesmo Diploma. (Conforme § 2° 
do artigo 45 da Lei Complementar n° 123/06). 

7.7. Havendo equivalência dos valores apresentados nas propostas, a classificação se fará 
por meio de sorteio. 

7.8 — Caso todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, 
a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de três dias úteis para a apresentação de 
nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas no artigo 48 da 
Lei Federal n° 8.666/93. (§ 3.°, artigo 48 da Lei n° 8.666/93). 

8. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA 
HOMOLOGAÇÃO 
8.1. Em até 2 (dois) dias úteis da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório; 

8.2. As impugnações devem ser protocoladas na sede da Câmara Municipal de Itapetininga, 
dirigidas ao Presidente da Câmara Municipal. 

8.2.1 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será 
designada nova data para a realização deste certame, exceto quando, inquestionavelmente, 
a alteração não afetar a formulação das propostas. 

8.3. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, 
implicará a plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

8.4. Dos atos da Administração cabem recurso, que deverão ser protocolados na sede da 
Câmara Municipal de Itapetininga no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da 

intimação do ato ou da lavratura da Ata. 

8.4.1. Os recursos administrativos serão dirigidos ao Presidente da Câmara Municipal, por 
intermédio da Comissão Permanente de Licitações, devendo ser entregues na sede da 
Câmara Municipal de Itapetininga, sendo processados e julgados na conformidade do art. 109 
da Lei Federal 8.666/93. 

8.4.2. Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo 
no prazo de 2 (dois) dias úteis. 

8.4.3. Na hipótese de interposição de recurso, a Comissão poderá reconsiderar a sua decisão 
ou encaminhá-lo, devidamente informado, à autoridade competente; 
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8.4.4. O recurso contra decisão da Comissão terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 
resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

8.4.5. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada 
a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame 
ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório; 

9. DA CONTRATAÇÃO 
9.1. As obrigações oriundas desta licitação serão formalizadas mediante a celebração de 
termo de contrato, cuja minuta integra esta carta convite como ANEXO VII. 

9.1.1. Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito do 
adjudicatário perante o Sistema de Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), estiverem com os prazos de validade vencidos, a Câmara 
Municipal de Itapetininga verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, 
certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de 
obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

9.1.1.1. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, o 
adjudicatário será notificado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar a situação de 
regularidade de que trata o subitem 9.1.1, mediante a apresentação das certidões respectivas 
com prazos de validade em vigência, sob pena da contratação não se realizar; 

9.1.2. O adjudicatário deverá assinar o instrumento de contrato no prazo de 03 (três) dias úteis 
contados da data da convocação, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período, a 
critério da Administração, sob pena de decair do direito à contratação se não o fizer sem 
prejuízo das sanções previstas neste instrumento convocatório. 

9.1.3. Quando o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
apresentar a situação regular de que trata o subitem 9.1.1, ou se recusar a celebrar a 
contratação, será convocado outro licitante na ordem de classificação das propostas, e assim 
sucessivamente, com vistas à celebração da contratação. 

9.1.4. Devido a tratar-se de contratação exclusivamente de microempresa(s) ou empresa(s) 
de pequeno pode, caso a documentação de regularidade fiscal tenha indicado restrições à 
época da fase de habilitação, deverá comprovar, previamente à assinatura do contrato, a 
regularidade fiscal, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da declaração de vencedor, 
prorrogável por igual período, a critério da Câmara Municipal de Itapetininga, sob pena de a 
contratação não se realizar, decaindo do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste instrumento convocatório. 

9.1.4.1. Não ocorrendo a regularização prevista no subitem anterior, facultar-se-á a Câmara 
Municipal de Itapetininga: 

a retomada, em sessão pública, dos procedimentos relativos a esta licitação; 
a revogação da licitação (LC n° 123. art. 43, § 2°). 

9.2. A(s) microempresa(s) ou empresa(s) de pequeno porte contratada(s) se obriga(m) a 
manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
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assim como todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas na licitação, 
apresentando documentação revalidada se, no curso do contrato, algum documento perder a 
validade. 

9.3. O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n° 
8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções previstas 
naquela lei e neste ato convocatória 

9.4. A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e 
cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto 
no art. 65, I e § 1°, da Lei Federal n°8.666/93. 

9.5. O foro do contrato será o da Comarca de ltapetininga/SP. 

DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES PARA ENTREGA DO OBJETO 
10.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
prorrogável na forma do art. 57 da Lei Federal n° 8.666/93. 

10.2. Os itens objeto desta licitação deverão ser entregues de forma integral, mediante 
requisição formal desta, sempre no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados do 
recebimento da respectiva ordem de fornecimento, e de acordo com o Anexo I — TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

10.3. O prazo mínimo de validade e garantia dos produtos, quando couber, deverá ser de, no 
mínimo, 12 (doze) meses, contados a partir de sua entrega. 

10.4. Correrá por conta da Contratada todos os custos relativos ao transporte, em geral, o 
descarregamento, os tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e as 
contribuições de qualquer natureza que se façam necessárias á perfeita execução contratual. 

10.5. Não serão aceitos no momento de entrega embalagens com avarias ou sinais de 
violação de qualquer tipo, bem como não serão aceitas se estiverem amassadas, manchadas 
ou apresentarem danos aparentes, sem identificação do fabricante e informações sobre a 
validade e a garantia; 

10.6. A Administração rejeitará os produtos que estiverem em desacordo com os termos do 
ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA 

DAS SANÇÕES 
11.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às seguintes penalidades: 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 
aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Câmara Municipal de 

ltapetininga e/ou declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 87 da Federal 
8.666/93. 
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11.2. O atraso injustificado na execução do contrato ou instrumento equivalente, ou seja, na 
entrega do objeto licitado, sem prejuízo do disposto no § 1° do artigo 86 Lei 8.666/93, sujeitará 
à empresa adjudicatária a multa de mora, calculada por dia de atraso sobre a obrigação não 
cumprida, na seguinte proporção: 

atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia; e 
atraso superior a 30 (trinta) dias, estará caracterizada a inexecução total ou parcial da 

obrigação assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos no 
contrato, sujeitando-se à aplicação das penalidades previstas no item 11.3; 

11.2.1 - Para cálculo da multa prevista, deverá ser adotado o método de acumulação simples, 
que significa a mera multiplicação da taxa pelo número de dias de atraso e pelo valor 
correspondente à obrigação não cumprida; 

11.3. Pela inexecução total ou parcial da obrigação decorrente desta licitação, poderão ser 
aplicadas à contratada as seguintes penalidades: 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; 
a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou 

declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 87 da Lei Federal 8.666/93. 

11.4. A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. 

11.5. Pela não-regularização da documentação de comprovação de regularidade fiscal das 
microempresas e empresas de pequeno porte, no prazo previsto no subitem 6.1.4 deste ato 
convocatório, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao licitante multa 
equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação do objeto, cominada 
com a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou 
declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 87 da Lei Federal 8.666/93. 

11.6. O prazo para defesa prévia quanto ã aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis 
contados da data da intimação do interessado. 

11.7. O valor das multas será recolhido aos cofres municipais, dentro de 03 (três) dias úteis 
da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

12. DO PAGAMENTO 
12.1. O pagamento devido à Contratada será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega 
dos produtos, mediante apresentação e aceitação da nota fiscal/fatura ao Setor Contábil da 
Câmara Municipal de ltapetininga, e poderá ser feito por meio de boleto bancário, crédito em 
conta corrente a ser fornecida pela Contratada ou cheque nominal a favor da proponente a 
ser retirado na sede da Câmara Municipal de Itapetininga. 

12.2. Correrão por conta exclusiva da contratada: 
todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da contratação; 
contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguros e 

acidentes pessoais, taxas, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias. 
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12.3 - Sendo constatado erro na nota fiscal, o mesmo não será aceito e o pagamento ficará 
retido e seu prazo suspenso, até que seja providenciada a correção, contando-se o prazo 
estabelecido no item 12.1, a partir da data de sua reapresentação. 

12.4 - A devolução da fatura não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para que a 
contratada suspenda a entrega dos produtos bem como para aplicação de multas, juros e 
correção monetária. 

DAS INFORMAÇÕES 
13.1. A Comissão Permanente de Licitações prestará todos os esclarecimentos que lhe sejam 
solicitados pelos interessados, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, 
das 12 às 18 horas, na sede da Câmara Municipal de Itapetininga, ou pelo e-mail: 
licitacaoacamaraitapetininqa.sp.gov.br  

13.2. Esclarecimentos de natureza técnica deverão ser requeridos por escrito, e assim serão 
respondidos, com cópia para todos os interessados, em até 02 (dois) dias úteis anteriores à 
data indicada no subitem 1.1 deste ato convocatório. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. A Câmara Municipal de Itapetininga poderá revogar ou anular esta licitação, no todo ou 
em parte, nos termos do art. 49 da Lei Federal n° 8.666/93. 

14.2. Todas as comunicações referentes a este certame serão afixadas no Quadro de Avisos 
da sede da Câmara Municipal de Itapetininga, além de efetuadas diretamente aos 
interessados. 
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CARTA CONVITE N°01/2018 
PROCESSO N° 06/2018 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

1 -OBJETO: 
1.1 - Escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de suprimentos de informática - 

cartuchos e toners - para a Câmara Municipal de ltapetininga, conforme especificações 

mínimas e quantitativo abaixo relacionados: 

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DO 
PRODUTO 

REF. ODTE. 

VALOR 
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL 

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO 
ACEITÁVEL 

01 
TONER PARA IMPRESSORA 
Brother DCP 8085 DN - Cor: 
tinta preta. 

TN650 2 R$ 399,43 R$ 798,86 

02 
Cartucho de tinta para 
impressora HP LaserJet Pro 
8600 Plus. - Cor: tinta preta. 

950x1- 
CNO45AL 

5 R$ 190,83 R$ 954,15 

03 

TONER PARA IMPRESSORA 
Brother HL - L8350CDW - Cor 
tinta preta - 6000 páginas - 
Original do Fabricante 

TN- 
319BK 

3 R$ 461,60 R$ 1.384,80 

04 

TONER PARA IMPRESSORA 
Brother HL - L8350CDW - Cor 

. 
tinta ciano - 6000 páginas - 
Original do Fabricante 

TN-319C 2 R$ 589,33 R$ 1.178,66 

05 

TONER PARA IMPRESSORA 
Brother HL - L8350CDW - Cor: 
tinta magenta - 6000 páginas - 
Original do Fabricante 

TN-319M 2 R$ 589,33 R$ 1.178,66 

06 

TONER PARA IMPRESSORA 
Brother HL - L8350CDW - Cor 
tinta amarelo - 6000 páginas - 
Original do Fabricante 

TN-319Y 2 R$ 589,33 R$ 1.178,66 

07 

REFIL DE TINTA EPSON T6641 
- Preto - Para multifuncional 
Epson L 355 - Tanque de tinta, 
com 70 ml 

T6641 2 R$ 65,50 R$ 131,00 

Valor Global Máximo Aceitável R$ 6.804,79 

2.1 - Os licitantes deverão, obrigatoriamente, ofertar produtos originais para os itens 3, 

4, 5 e 6, pois as impressoras indicadas encontram-se dentro do prazo de garantia. 

2.2 - Os preços acima indicados correspondem aos produtos originais. Caso algum licitante 

ofertar produtos similares ou compatíveis para os itens 1, 2 e 7, a aceitabilidade de preços 
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será procedida de acordo com a pesquisa de preços realizada para tal, presente nos autos do 
processo licitatório 

2.3 — As licitantes vencedoras que ofertarem aos itens 1, 2 e 7, produtos similares ou 
compatíveis aos originais deverão apresentar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após 
terem sido declaradas vencedoras: 

2.3.1 - Cópia autenticada ou original do laudo/relatório de análise técnica, expedido por 
laboratório de ensaio acreditado pelo INMETRO, pertencente à Rede Brasileira de 
Laboratórios de Ensaio (RBLE), com escopo de acreditação na norma brasileira 
ABNT/NBR/ISO/IEC 17025, para realização de ensaios ópticos comparativos com um produto 
original de fabricante da impressora e, também, com a norma brasileira ABNT/NBR/ISO/IEC 
19752, que comprovem a boa qualidade e o bom desempenho dos produtos, quando 
empregados no fim a que se destinam. 

2.3.1.1 - Os referidos laudos deverão conter no mínimo: 
Dados da embalagem do produto; 
Informação do lote de fabricação e o prazo de validade; 
Informação da marca, modelo e número de série da impressora onde foram realizados os 

testes; 
Descrição de aparência; se há indícios de reaproveitamento de peças ou se o mesmo 

apresenta aparência de novo; 
Relato sobre a ocorrência ou não de vazamentos durante os testes; 

Peso do produto antes e depois do teste; 
Data de recebimento da amostra, data de inicio e de conclusão do teste; 
A metodologia adotada e os equipamentos e insumos utilizados; 

As condições ambientais do laboratório durante a execução dos testes; 
Consumo, em miligramas por página, durante os milheiros de páginas impressos; 
Medidas de densidade óptica em papei após a impressão; 

I) Gráficos, planilhas e tabelas com os dados levantados durante o teste; 
m) Conclusão. 

2.4 — O não atendimento ao item anterior sujeitará a licitante à aplicação das sanções 
previstas neste Edital. 

3— DAS CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA 
3.1 - Os itens objeto desta licitação deverão ser entregues de forma integral, mediante 
requisição formal desta, sempre no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do 
recebimento da respectiva ordem de fornecimento, e de acordo com o Anexo I — TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

3.2 - O prazo mínimo de validade e garantia dos produtos, quando couber, deverá ser de, no 
mínimo, 12 (doze) meses, contados a partir de sua entrega. 

3.3 - Correrá por conta da Contratada todos os custos relativos ao transporte, em geral, o 
descarregamento, os tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e as 
contribuições de qualquer natureza que se façam necessárias à perfeita execução contratual. 
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3.4 - Não serão aceitos no momento de entrega embalagens com avarias ou sinais de 
violação de qualquer tipo, bem como não serão aceitas se estiverem amassadas, manchadas 
ou apresentarem danos aparentes, sem identificação do fabricante e informações sobre a 
validade e a garantia; 

3.5 - A Administração rejeitará os produtos que estiverem em desacordo com os termos do 
ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA 

PREÇO MÁXIMO DE ACEITABILIDADE: 
4.1 - Estabelece-se como preço máximo de aceitabilidade para a aquisição do objeto do 
presente certame, os valores totais de cada item, discriminados acima. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
5.1 — São obrigações da(s) empresa(s) contratada(s): 

A entrega do objeto desta licitação deverá ser realizada de acordo com as especificações 
constantes da ordem de fornecimento a ser emitida pela Câmara Municipal de Itapefininga; 

Entregar os produtos de acordo com as especificações exigidas no Edital, normas técnicas 
e legislação em vigor. 

Entregar produtos novos, sem uso e, de forma nenhuma, resultado de recondicionamento, 
reaproveitamento ou remanufaturamento. 

6 — VALIDADE E GARANTIA DOS PRODUTOS 
5.1 - O prazo de validade e de garantia, quando couber, dos produtos deverá ser de, no 
mínimo, 12 (doze) meses, contados a partir de sua entrega. 

7— DO PRAZO CONTRATUAL 
7.1 - O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
prorrogável na forma do art. 57 da Lei Federal n° 8.666/93. 
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CARTA CONVITE N° 01/2018 
PROCESSO N°06/2018 

ANEXO II- FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA 

À CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REF.: CARTA CONVITE N° 01/2018 — PROCESSO N° 06/2018 

Razão Social: 

Endereço: 

Cidade: CEP: Fone/Fax: 

e-mail: CNPJ n° 

OBJETO:  Aquisição de suprimentos de informática — cartuchos e toners - para a Câmara 
Municipal de Itapetininga, conforme condições e especificações constantes no ANEXO 1 — 
TERMO DE REFERÊNCIA do Edital da Carta Convite n° 01/2018. 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES DOS 

PRODUTOS 
REF. QDTE. MARCA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 
TONER PARA IMPRESSORA 
Brother DCP 8085 DN - Cor: 
tinta preta. 

TN650 2 

02 
Cartucho de tinta para 
impressora HP LaserJet Pro 
8600 Plus. — Cor: tinta preta. 

950x1- 
CNO45AL 

5 

03 

TONER PARA IMPRESSORA 
Brother HL — L8350CDW — Cor: 
tinta preta — 6000 páginas — 
Original do Fabricante 

TN-319BK 3 

04 

TONER PARA IMPRESSORA 
Brother HL — L8350CDW — Cor: 
tinta ciano — 6000 páginas — 
Original do Fabricante 

TN-319C 2 

05 

TONER PARA IMPRESSORA 
Brother HL — L8350CDW — Cor: 
tinta magenta — 6000 páginas — 
Original do Fabricante 

TN-319M 2 

06 

TONER PARA IMPRESSORA 
Brother HL — L8350CDW — Cor 
tinta amarelo — 6000 páginas — 
Original do Fabricante 

TN-319Y 2 

07 

REAL DE TINTA EPSON T6641 
— Preto — Para multifuncional 
Epson L 355 — Tanque de tinta, 
com 70 mi 

T6641 2 
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Valor Total 

Valor Total por extenso: 

DECLARAÇÕES 

1 — Declaro que o prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data 
da entrega de seu respectivo envelope (art. 64, § 3°, da Lei Federal n° 8.666/93). 
2 — Declaro, sob as penas da lei, que os produtos ofertados atendem todas as especificações 
exigidas no edital e na legislação em vigor; 
3 — Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos 
incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos 
sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 
4 — Declaro que, caso esta empresa seja vencedora desta licitação, comprometemo-nos a 
entregar os produtos dentro das especificações deste edital constante do ANEXO I do Edital 
da Carta Convite n°01/2018, sem a necessidade de aquisição de acessórios ou equipamentos 
suplementares, 
5 — Declaro que todos os produtos ofertados são novos, sem uso e que não são, de forma 
nenhuma, resultado de recondicionamento, reaproveitamento ou remanufaturamento; 

Nome do Representante: 

Identidade n°: CPF n°: 

E-mail pessoal: 

Local e Data: 

Assinatura e carimbo: 
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CARTA CONVITE N° 01/2018 
PROCESSO N° 06/2018  

ANEXO III — MODELO DE DECLARAÇÃO 
CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

DECLARAÇÃO 

Inscrito no CNPJ n° 

por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a) , portador(a) da Carteira de 

Identidade n°  e do CPF n° , DECLARA, para fins 

do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 

no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; e que não emprega menor de dezesseis anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

de de 2018 

Nome e assinatura do representante 

RG n°  
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CARTA CONVITE N°01/2018 
PROCESSO N°06/2018 

ANEXO IV — MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO  

(Razão social), Inscrita no CNPJ sob o n° 

 por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)  portador(a) da Carteira de 

Identidade n°  e do CPF n° , DECLARA, para 

os devidos fins, que concorda com os termos do presente instrumento convocatório e de que 

inexistem fatos impeditivos de sua habilitação ou punições que a impeçam de participar desta 

licitação — Carta Convite n° 01/2018. 

de de 2018 

Nome e assinatura do representante 

RG n°  
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CARTA CONVITE N°01/2018 
PROCESSO N°06/2018 

ANEXO V — MODELO DE PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO "EXTRA JUDICIA"  

OUTORGANTE: , pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o n° , com sede na Rua 

, n° , bairro , na cidade de 

, Estado de , (neste ato representado) pelo(a) 

(sócio/diretor/procurador), Sr.(a) , 

(nacionalidade),  (estado civil),  (profissão), portador(a) 

do RG n°  e do CPF n° , residente e domiciliado na Rua 

 na cidade de , Estado de 

OUTORGADO: Sr. (a) (nacionalidade), 

 (estado civil),  (profissão), portador(a) do RG n°  

e do CPF n° , residente e domiciliado na Rua  n° 

 bairro , na cidade de  Estado de  

PODERES: ao(s) qual(ais) confere amplos poderes para representá-lo(a) no procedimento 

licitatório, especificamente na licitação modalidade Carta Convite n° 01/2018, da Câmara 

Municipal de Itapefininga, podendo para tanto prestar esclarecimentos, formular ofertas e 

demais negociações, assinar atas e declarações, visar documentos, receber notificações, 

interpor recurso, manifestar-se quanto à desistência deste e praticar todos os demais atos 

inerentes ao referido certame. 

de de 2018 

Outorgante 
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CARTA CONVITE N°01/2018 
PROCESSO N° 06/2018  

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa  (denominação da 

pessoa jurídica), CNPJ n°  é  

(microempresa ou empresa de pequeno porte), nos termos do enquadramento previsto na 

Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 

n° 147, de 7 de agosto de 2014, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, 

portanto, a participar do certame acima referenciado e exercer os direitos previstos na 

legislação e na Carta Convite n°01/2018, realizado pela Câmara Municipal de Itapetininga. 

de de 2018 

Nome e assinatura do representante 

RG n°  
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CARTA CONVITE N°01/2018  
PROCESSO N° 06/2018  

ANEXO VII— MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO N° ..../2018. 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA 
MUNICIPAL DE ITAPETININGA E  

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA, com sede na Rua José Soares Hungria, 489, 
Jardim Marabá na cidade de Itapetininga, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 
67.360.537/0001-33, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por 
seu Presidente, Sr. Antonio Etson Brun, RG n° xxxxxxxxxx e inscrito no CPF n° 
xxxxxxxxxxxxxxxx, e a empresa  inscrita no CNPJ/CPF sob o n°  com 
endereço , representada neste ato por , portador do 
RG n° , inscrito no CPF n°  doravante denominada 
CONTRATADA, firmam o presente termo de contrato, cuja celebração foi autorizada às fls. 

 do processo administrativo, doravante denominado Processo, concernente à Carta 
Convite n°01/2018. Os contraentes enunciam as seguintes cláusulas e condições que regerão 
o contrato em harmonia com os princípios e normas da legislação aplicável à espécie, 
especialmente a Lei Federal n°8.666/93 e suas alterações posteriores, doravante denominada 
Lei, que as partes declaram conhecer, subordinando-se, incondicional e irrestritamente, às 
suas estipulações. 

CLÁUSULA PRIMEIRA (DO OBJETO) 
1.1 - O objeto do presente contrato é a aquisição de suprimentos de informática — cartuchos e 
toners - para a Câmara Municipal de Itapetininga, conforme descritivo e preços abaixo: 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES DOS 

PRODUTOS 
REF. QDTE. MARCA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1.2 - Os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na 
data da apresentação da proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, 
despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

CLÁUSULA SEGUNDA (DO PRAZO E DA FORMA DE EXECUÇÃO) 
2.1 - A Contratada se compromete a entregar os produtos objeto deste contrato de forma 
integral em, no máximo, 10  (dez) dias úteis contados do recebimento de cada ordem de 
fornecimento a ser emitida pela Câmara Municipal de Itapetininga, conforme ocorrer à 
necessidade dos mesmos. 

2.2 - A entrega do objeto deste contrato deverá ser realizada de acordo com o especificado 
na ordem de fornecimento a ser emitida pela Câmara Municipal de Itapetininga, bem como de 
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acordo com todas as especificações constantes do Edital e Termo de Referência da Carta 
Convite n° 01/2018, que integra o presente termo de contrato para todos os fins, 
independentemente de transcrição. 

2.3 - O prazo mínimo de validade e garantia dos produtos, quando couber, deverá ser de, no 
mínimo, 12 (doze) meses, contados a partir de sua entrega. 

2.4 - Correrá por conta da Contratada todos os custos relativos ao transporte, em geral, o 
descarregamento, os tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e as 
contribuições de qualquer natureza que se façam necessárias à perfeita execução contratual. 

2.5 - Não serão aceitos no momento de entrega embalagens com avarias ou sinais de 
violação de qualquer tipo, bem como não serão aceitas se estiverem amassadas, manchadas 
ou apresentarem danos aparentes, sem identificação do fabricante e informações sobre a 
validade e a garantia; 

2.6 — Constatadas irregularidades no objeto, a CONTRATANTE, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis, poderá: 

Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Edital, 
determinando sua substituição; 

Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes. 

2.7 - As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contados do recebimento pela CONTRATADA da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente ofertado. 

2.8 - A contratada responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado por seus empregados, 
direta ou indiretamente, ao patrimônio da Câmara Municipal de Itapetininga, por dolo ou culpa, 
decorrentes da execução contratual; 

CLÁUSULA TERCEIRA (DO VALOR) 
3.1 - O valor total deste contrato é de R$   ), conforme 
proposta apresentada pela Contratada, correspondendo aos valores unitários, ao 
fornecimento e entrega do objeto definido nas cláusulas primeira e segunda, mediante prazo 
mencionado na cláusula segunda. 

3.2 - A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e 
cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto 
no art. 65, I e § 1°, da Lei Federal n°8.666/93. 

3.3 - Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo hipóteses de manutenção 
do equilíbrio econômico-financeiro nos termos da alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei 
8.666/93, que deverá ser devidamente comprovado pelo Contratado mediante apresentação 
de planilha de composição de custos e deferido pela Contratante. 

CLÁUSULA QUARTA (DA DESPESA) 
4.1 - A despesa correrá pelo Código de Despesa 01.31.0001.3.3.90.30 — Material de 

Consumo do orçamento da Câmara Municipal de Itapetininga do presente exercício. 
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CLÁUSULA QUINTA (DO PAGAMENTO) 
5.1 - O pagamento devido à Contratada será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega 
dos produtos, mediante apresentação e aceitação da nota fiscal/fatura ao Setor Contábil da 
Câmara Municipal de ltapetininga, e poderá ser feito por meio de boleto bancário, crédito em 
conta corrente a ser fornecida pela Contratada ou cheque nominal a favor da proponente a 
ser retirado na sede da Câmara Municipal de ltapetininga. 

5.2 - Correrão por conta exclusiva da contratada: 
todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da contratação; 
contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguros e 

acidentes pessoais, taxas, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias. 

5.3 - Sendo constatado erro na nota fiscal, o mesmo não será aceito e o pagamento ficará retido 
e seu prazo suspenso, até que seja providenciada a correção, contando-se o prazo 
estabelecido no item 5.1, a partir da data de sua reapresentação. 

5.4 - A devolução da fatura não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para que a 
contratada suspenda a entrega dos produtos bem como para aplicação de multas, juros e 
correção monetária. 

CLÁUSULA SEXTA (DO PRAZO) 
6.1 - O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados da sua 
assinatura, prorrogável na forma do art. 57 da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA) 
7.1 - São obrigações da Contratada: 

Fornecer os produtos atendendo às especificações necessárias à completa e correta 
execução do presente contrato; 

Obedecer aos prazos de entrega estipulados no edital e neste contrato; 
Conduzir os trabalhos ora contratados de acordo com as Normas Técnicas aplicáveis, com 

estrita observância da Legislação em vigor. 
Entregar produtos novos, sem uso e, de forma nenhuma, resultado de recondicionamento, 

reaproveitamento ou remanufaturamento. 

CLÁUSULA OITAVA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE) 
8.1 - São obrigações da Contratante: 

Fornecer todos os dados e especificações necessárias à completa e correta entrega dos 

produtos; 
Comunicar ao Contratado, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, as 

necessidades supervenientes porventura ocorridas, para o perfeito cumprimento do objeto 
deste instrumento. 

Realizar os pagamentos à Contratada nos prazos e condições estipuladas neste contrato. 

CLÁUSULA NONA (DAS PENALIDADES) 
9.1 - À Contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas 
nos arts. 86 e 87 da Lei Federal n° 8.666/93, a saber: 
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- O atraso injustificado na entrega do objeto contratado, sem prejuízo do disposto no § 1° do 
artigo 86 da Lei n° 8.666/93, sujeitará o contratado à multa de mora, calculada por dia de 
atraso sobre a obrigação não cumprida, na seguinte proporção: 

atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia; e 
atraso superior a 30 (trinta) dias, estará caracterizada a inexecução total ou parcial da 

obrigação assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos no 
contrato, sujeitando-se à aplicação das penalidades previstas no próximo item; 

II - Pela inexecução total ou parcial da entrega, poderão ser aplicadas à contratada as 
seguintes penalidades: 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; ou 
aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou 

declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 87 da Lei Federal 8.666/93. 

9.2 - Para cálculo da multa prevista nesta cláusula, deverá ser adotado o método de 
acumulação simples, que significa a mera multiplicação da taxa pelo número de dias de atraso 
e pelo valor correspondente à obrigação não cumprida. 

9.3 - A aplicação de uma penalidade não exclui outra, quando cabível. A penalidade de multa 
poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo 
ser descontada de eventuais créditos que tenha em face da Contratante. 

9.4 - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento 
não elide a responsabilidade da Contratada por danos causados à Contratante. 

9.5 - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis 
contados da data da intimação do interessado. 

9.6 - O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis da 
data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

CLÁUSULA DÉCIMA (DA RESCISÃO) 
10.1 - O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei 
Federal n° 8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das demais 
sanções previstas naquela Lei e no Edital. 

10.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, 
assegurado o direito à prévia e ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA) 
11.1 - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, 
no todo ou em parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA (DAS RESPONSABILIDADES) 
12.1 -A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela 
idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, 
por quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a terceiros na execução deste 
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contrato. 

12.2 - A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 
legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do 
presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente à 
Contratada. 

12.3 - A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinado. 

12.4 - A Contratada manterá, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação 
e qualificação que lhe foram exigidos na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA (DA GESTÃO CONTRATUAL) 
13.1 - A execução do contrato será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 67 e 
73 da lei federal n° 8.666/93. 

13.2 -A Administração rejeitará o objeto executado em desacordo com o contrato (art. 76 da 
lei Federal n° 8.666/93). 

13.3 - A gestão do presente contrato será realizada pelo(a) Sr(a). 
, nos termos do artigo 67 da Lei de Licitações, ao qual 

competirá velar pela perfeita exação do pactuado, em conformidade com o previsto no edital, 
na proposta da Contratada e neste instrumento. 

13.4 - Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na entrega dos 
produtos, o agente fiscalizador dará ciência à Contratada, bem assim das providências 
exigidas para sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da 
inexecução, parcial ou total, ainda que imposto a terceiros, será de única e exclusiva 
responsabilidade da Contratada. 

13.5 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da 
Contratada por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na 
execução do ajuste, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de 
vício redibitário. 

13.6 - O contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens objeto dos 
fornecimentos ora contratado, caso os mesmos afastem-se das especificações do edital, seus 
anexos e da proposta apresentada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA (DOS TRIBUTOS E DESPESAS) 
14.1 - Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas, 
emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu 
objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA (DA PUBLICIDADE DO CONTRATO) 
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15.1 - Até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura do presente contrato, a 
Contratante providenciará sua publicação resumida na Imprensa Oficial, para ocorrer no prazo 
de 20 (vinte) dias, daquela data, como condição indispensável para sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA (DO FORO) 
16.1 - O Foro do contrato será o da Comarca de Itapetininga/SP, excluído qualquer outro. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 3 (três) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

ltapetininga,  de de 2018 

CONTRATANTE CONTRATADA 

Testemunhas: 
Assinatura Assinatura 

Nome: 

 

1 Nome: 

RG n° CPF: 

 

   

RG n° CPF n° 
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CARTA CONVITE N°01/2018  
PROCESSO N°06/2018  

ANEXO VIII 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  
CONTRATOS OU ATOS JURIDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: 
CONTRATADA: 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 

OBJETO: 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, 
cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 
instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os 
atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de 
nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da 
defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem 
a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n° 709, de 14 de janeiro de 
1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 

Itapetininga,  de de 2018 

CONTRATANTE  
Nome e cargo: 
E-mail institucional: 
E-mail pessoal: 

Assinatura: 

CONTRATADA 
Nome e cargo: 
E-mail institucional: 
E-mail pessoal: 

Assinatura: 
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À: Eliana Aparecida Ribeiro de Camargo - ME 

RuA: Monsenhor Soares. 370 Centro 
e-mail: li.pell@hotmail.com  

Fone/Fax: (15) 32718220 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Objeto: Contratação de empresa para a aquisição de suprimentos de informáti-
ca para a Câmara Municipal de Itapetininga 

A Câmara Municipal de Itapetininga/SP vem através do presente, informar 

que se encontra aberto o procedimento licitatório Carta Convite n° 01/2018 

para o objeto acima indicado, a ser realizado em 04 de abril de 2018, às 14:00 

horas, convidando vossa empresa à participação no mesmo. 

Juntamente com o presente, segue o Edital da Carta Convite n° 01/2018 e seus 
respectivos anexos. 
Solicitamos que confirme o recebimento deste oficio, bem como a participação no 
certame. 

ltapetininga, 16 

Presidente da 

e 2018. 

ninga 

-n6ctuxh;KAJ 
(a sinatura e carimbo) 

r- 
Etána  i-.2atecida 

 glb8.1(0  de 

Camargo 
 0apetln'tnga - tv1E. 

ra soo 00 1565 
 Sine A 

" Pfd  € 
 :200-32° - 

 Centro 

C" 
90Ônin, - 92 

 

Recebi o Edital da Carta Con- 

vite n° 01/2018 em 

41 /  0 3  /2018. 



Nom 

Recebi o Edital da Carta Con- 

vite n° 01/2018 em 

/c3 /2018. 

(assinatura e carimbo) 
Maria ca, Oes Mecc.:1.o  Piso!  o  F. t- 
exto  02.348 Q24/0001-04 . Li. etoaa.oaki  te 
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À: Maria de Lourdes Macedo Piloto - ME 

Rua Dr. Virgílio de Rezende, n° 1450 Vila aparecida 

e-mail: lojashiti@terra.com.br  

Fone/Fax: (15) 32732891 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Objeto: Contratação de empresa para a aquisição de suprimentos de informáti-
ca para a Câmara Municipal de ltapetininga 

A Câmara Municipal de Itapetininga/SP vem através do presente, informar 
que se encontra aberto o procedimento licitatório Carta Convite n° 01/2018 
para o objeto acima indicado, a ser realizado em 04 de abril de 2018, às 14:00 
horas, convidando vossa empresa à participação no mesmo. 

Juntamente com o presente, segue o Edital da Carta Convite n° 01/2018 e seus 
respectivos anexos. 
Solicitamos que confirme o recebimento deste oficio, bem como a participação no 
certame. 

ltapetininga, 16 de msrçc  2018. 

Presidente petininga 



de peti inga 
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À: Papelaria Informática Principal Itapetininga 

Avenida Francisco Vátio, 994 Centro 

e-mail: vendas@principalpapelaria.com.br  

Fone/Fax: (15) 32725085 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Objeto: Contratação de empresa para a aquisição de suprimentos de informáti-
ca para a Câmara Municipal de Itapetininga 

A Câmara Municipal de Itapetininga/SP vem através do presente, informar 

que se encontra aberto o procedimento licitatório Carta Convite n° 01/2018 

para o objeto acima indicado, a ser realizado em 04 de abril de 2018, às 14:00 

horas, convidando vossa empresa à participação no mesmo. 

Juntamente com o presente, segue o Edital da Carta Convite n° 01/2018 e seus 
respectivos anexos. 

Solicitamos que confirme o recebimento deste oficio, bem como a participação no 
certame. 

Itapetininga, 16 de março de 201 

An o E 1- • 011: . 

Presidente d âmara Muni " 

     

orminpr 
or- ,ap iA. 

 

         

 

Recebi o Edital da Carta Con- 

vite n° 01/2018 em 

/ /2018. 

    

     

   

(assinatura e carimbo) 

 

   

Papelada e Informática Principal Itapetiminga ltda-EPP 
CNP1: 04.538 850/0001-07  

Av Prof. F anciscc Vàeo, 944 - A - Centro napetinings -SP 
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À: Loja Sithi Papelaria Ltda — ME 

Avenida Waldomiro de Carvalho, n° 588 Vila Hungria 
e-mail: lojashiti@terra.com.br  

Fone/Fax: (15) 32711270 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Objeto: Contratação de empresa para a aquisição de suprimentos de informáti-
ca para a Câmara Municipal de ltapetininga 

A Câmara Municipal de Itapetininga/SP vem através do presente, informar 
que se encontra aberto o procedimento licitatório Carta Convite n° 01/2018 
para o objeto acima indicado, a ser realizado em 04 de abril de 2018, às 14:00 
horas, convidando vossa empresa à participação no mesmo. 

Juntamente com o presente, segue o Edital da Carta Convite n° 01/2018 e seus 
respectivos anexos. 
Solicitamos que confirme o recebimento deste oficio, bem como a participação no 
certame. 

Itapetininga, 16 de ode 2018. 

A 'o Ets 
Presidente da C-  ara petini 

- • dbobwQ.  ome.  

RG: 
9?• 714 ?iça 

Recebi o Edital da Carta Con- 

vite n° 01/2018 em 

ÁC')  /  ()B  /2018. 

(assi tura e carimbo) 

LOJA SITHI  
CNN: 00.806.50310001-59 



Câmara Municipal de Itapetininga 
Estado de São Paulo 

FLS. 

CARTA CONVITE N° 01/2018 
PROCESSO ADM N° 06/2018 

Objeto: Contratação de Empresa para aquisição de suprimentos de informática para a Câmara 
Municipal de Itapetininga 

ATA DA SESSÃO 

Aos 4 dias do mês de abril de 2018, às 14:00 horas, no Plenário da Câmara Municipal de 
Itapetininga, estiveram reunidos os membros da comissão de licitação designados pela 
Portaria n°. 03 de 01 de fevereiro de 2018, constituída pela Sra. Adriana Angeli Caselli 
Aragón, Fernando da Cunha Leonel, Daiana Sayuri Fugikava sob a Presidência da Sra. 
Adriana Angeli Caselli Aragón, a fim de apreciar e julgar o certame acima epigrafado. Foram 
convidadas 04 (quatro) empresas para participar da licitação, sendo elas: Loja Shiti Papelaria 
Ltda — ME; Papelaria Informática Principal Itapetininga Ltda — EPP; Eliana Aparecida 
Ribeiro de Camargo — ME; Maria de Lourdes Macedo Piloto — ME. 

Iniciada a sessão no horário estabelecido no Edital da Carta Convite em epígrafe, o certame 
não contou com a presença de licitantes interessados na participação do mesmo. Foi 
concedido ainda tolerância de 15 (quinze) minutos, todavia sem sucesso. 

Diante de tal fato, declara-se encerrada a sessão, tendo sido o procedimento licitatório Carta 
Convite no 01/2018 considerado DESERTO. 

Nada mais havendo a tratar, a Presidente lavrou a presente Ata, que vai assinada pelos 
membros da comissão de licitação. 

Comissão de Licitação: 

PA  
 

Adriana Angeli C. rAragón — Presidente 

Fernaidft1a Cunha Leonel 

u.  1./  7414n 
DaiØna Sa ugikava 

Rua José Soares Hungria, 489- Praça dos Três Poderes — Jardim Marabá— CEP 18213-601 — Itapetininga — SP 
Telefax (15) 3275-7600 Site: www.eamaraitapetininga.sp.gov.br  
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CARTA CONVITE N° 01/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06/2018 

OBJETO: Escolha da proposta mais vantajosa para aquisição de suprimentos de informá-

tica para a Câmara Municipal de Itapetininga. 

DELIBERAÇÃO - LICITAÇÃO DESERTA 

DECLARO como DESERTO o processo licitatório Carta Convite n° 01/2018, Processo 

Administrativo n° 06/2018, tendo como objeto a aquisição de suprimentos de informática 

para a Câmara Municipal de Itapetininga, devida a ausência de participação de licitantes 

interessados no certame. 

Itapetininga, 04 de abril de 2018. 



Carta Convite n° 01/2018 
Processo Administrativo n° 06/2018 

Devida a ausência de participação de licitantes interessados no certame, o processo licitató-
rio da Carta Convite n° 01/2018, Processo Administrativo no 06/2018, tendo como objeto a 
aquisição de suprimentos de informática para a Câ a Municipal de ltapetininga, foi 
declarado como DESERTO. 

Itapetininga, 04 • - .5 1 c1,00 
ele 

Presidente da <pal • ta•: mit  ga 
Ante) o son 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

f"'N 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

• 
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ATOS DO LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

CARTA CONVITE N° 01/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°06/2018 

Devida a ausência de participação de licitantes interessados no certame, o processo licitatório da 
Carta Convite n°  01/2018, Processo Administrativo n°  06/2018, tendo como objeto a aquisição de su-
primentos de informática para a Câmara Municipal de Itapetininga, foi declarado como DESERTO. 

Itapetininga, 04 de abril de 2018 

ANTONIO ETSON BRUN 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE [TAPEM I NCA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

4111 ATO DA MESA N°12/2018 
Dispõe sobre exoneração de funcionária da Câmara Municipal de Itapetininga 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA, no uso de suas atribuições legais que lhe 

são conferidas pelo art. 26, inciso III, da Lei Orgânica Municipal, 
RESOLVE: 
Art. I° Exonerar do cargo de Assessor Parlamentar, referência II, de provimento em comissão, 

do quadro de pessoal da Câmara Municipal de Itapetininga a senhora Bruna Aparecida dos Passos 
Seabra, a partir de 01 de abril de 2018. 
Art. 2°  Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação. 

Itapetininga, 02 de abril de 2018. 

ANTÔNIO ETSON BRUN MILTON NERYNETO 
PRESIDENTE VICE[nPSIDENTE 

JOSÉ EDUARDO GOMES FRANCO ANTÔNIO CARLOS MARCONI 
EISECRETÁRIO EISECRETÁRIO 

Este ato foi registrado e publicado na Secretaria da Câmara Municipal na data supra. 

ALEXANDRE VALENTINO FREIRE 
DIRETORIMRAL 

FlS6  i3 


